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Nota prévia
O presente documento reúne oito artigos que foram publicados na Internet (no site da Crítica – Central de Filosofia e Cultura, em http://www.terravista.pt/nazare/1339), durante os meses de Setembro e Outubro de 2000, no âmbito da revisão curricular em curso e do debate a ela inerente. Os seus autores são todos membros do Centro para Ensino da Filosofia (CEF), da Sociedade Portuguesa de Filosofia (SPF). 

Com a apresentação destes artigos o CEF pretende complementar e especificar as críticas genéricas feitas, no seu Parecer de Julho de 2000, à proposta de programa de Filosofia (10.º e 11.º anos) posta à discussão pelo Departamento do Ensino Secundário do Ministério da Educação (DES/ME), bem como tornar claros os pressupostos segundo os quais a contraproposta de programa, apresentada em simultâneo com o seu Parecer, deve ser avaliada.

A sequência de artigos escolhida obedece à seguinte estruturação: os dois primeiros artigos discutem a natureza das duas propostas em conflito: o primeiro, a apresentada pelo DES/ME (incluindo uma crítica à introdução e à unidade inicial); o segundo, a apresentada pelo CEF. Os restantes artigos debruçam-se com pormenor sobre alguns capítulos da proposta veiculada pelo DES/ME, seguindo a respectiva ordem: o terceiro artigo aborda o capítulo sobre a avaliação; o quarto artigo discute a unidade didáctica relativa à acção humana e aos valores (e suas dimensões ético-política, religiosa e artística), bem como aos temas/problemas do mundo contemporâneo; o quinto artigo aborda a subunidade didáctica relativa à estética; o sexto artigo debruça-se sobre a unidade relativa à lógica e racionalidade argumentativa; o sétimo artigo aborda a unidade de filosofia do conhecimento; e o último discute a unidade final do programa proposto pelo Ministério.

Os artigos sofreram, relativamente à versão on-line, pequenas alterações de pormenor e algumas modificações decorrentes de sugestões e comentários. Com mais este documento, esperam os membros do CEF contribuir para a dignificação da filosofia e do seu ensino em Portugal. Todos os comentários, correcções e sugestões são bem-vindos e deverão ser enviados para:
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A proposta de programa do DES/ME:

um programa de Filosofia?

A Introdução

A Proposta de Revisão dos Programas de Filosofia do Ministério - DES tem uma introdução em três pontos. Nos dois primeiros é referida documentação, nacional e internacional, que pretende reunir ideias básicas e consensuais sobre o que é e deve ser o Ensino Secundário e sobre o papel da filosofia nesse ensino. Destacamos, no segundo ponto, a referência à recomendação da UNESCO para a inclusão ou alargamento do ensino de Filosofia no Ensino Secundário. Esta directiva, aliás, faz eco do crescente reconhecimento, na cena internacional, do importante papel da Filosofia nas diferentes áreas de investigação e da vida social. Papel que a Filosofia vem conquistando com a espantosa vitalidade manifestada nas últimas décadas e que não tem eco em Portugal: fora do ensino a Filosofia é invisível; os estudantes do ensino secundário atribuem-lhe um papel "estranho". Esperávamos,  portanto, que a proposta de programa do Ministério - DES, na linha dos dois primeiros pontos da introdução, procedesse a um breve apontar das causas deste paradoxo e, sobretudo, servisse de orientação clara para a sua alteração.

Infelizmente, o terceiro ponto da introdução - "Da presente proposta de reformulação do programa de Filosofia" - apenas apresenta uma nebulosa ideia de filosofia e do trabalho filosófico que, pensamos, dificilmente deixará de contribuir para os equívocos e desorientação que têm vitimado a disciplina de Filosofia.

O primeiro parágrafo deste terceiro ponto da introdução à proposta do Ministério-DES é significativo a este respeito e merece um exame detalhado:

No horizonte do que atrás fica dito, a disciplina de filosofia deverá, pois, promover condições que viabilizem uma autonomia do pensar indissociável de uma apropriação e posicionamento crítico face à realidade dada, que passa por pensar a vida nas suas múltiplas interpretações. Tal imperativo determina a prática da interpretação como via para a apropriação do real e da consciência de si - interpretação dos textos, das mensagens dos media, das produções científicas e tecnológicas, das instituições, em suma, da(s) cultura(s). Desta maneira, a intencionalidade estruturante da disciplina de Filosofia, no ensino secundário, deverá ser: contribuir para que cada pessoa seja capaz de dizer a sua palavra, ouvir a palavra do outro e dialogar com ela, visando construir uma palavra comum e integradora. (pág. 6)

O que é, segundo este excerto, a Filosofia? Prática interpretativa. Que se deve interpretar em Filosofia? Tudo. 

"Interpretar" é um ingrediente de todo o acto intelectual, uma prática de todas as pessoas, a todo o momento, e, claro, do estudante em todas as disciplinas. É manifesto que "prática e interpretativa" não pode especificar o trabalho de uma disciplina. Que acrescenta a filosofia às diferentes práticas interpretativas? Não sabemos. Aliás, o texto diz explicitamente que "a prática da interpretação" é a "via para a apropriação do real e da consciência de si". Sem explicações adicionais, que não encontramos no documento, não se vê o que possa distinguir a actividade do filósofo, dos cientistas, dos sacerdotes, dos técnicos e artesãos, enfim todos e cada um dos que, de alguma maneira, se "apropriam do real" ...

As última linhas do parágrafo em exame parecem querer dar uma pista para a especificidade do trabalho filosófico: "construir uma palavra comum e integradora". Mas deste modo não vamos longe: de imediato podemos dizer que o político e o sacerdote também podem reivindicar a construção da palavra comum. Falham, é certo, mas também não se vê por que os filósofos não falharão.

Que se pretende afinal com "palavra comum"?

Para sermos justos, e tendo em mente todo o parágrafo e os pontos anteriores da Introdução, parece-nos que a "palavra comum" não remete directamente para crenças ou teorias determinadas. O conjunto deveria ser interpretado assim: a filosofia deve contribuir para a formação de cidadãos informados e capazes de discutir as suas diferenças de forma inteligente e cordial, a "palavra comum" não será mais do que a sabedoria ou a cultura que gera esta atitude e que resulta dela.  Assim estaria mais claro, mas ainda temos dúvidas. 

Em primeiro lugar, não se vê razões para substituir a clara formulação de uma finalidade do ensino pela estranha entidade "palavra comum". O ensino deve ser cada vez mais transparente, os objectivos de uma disciplina devem ser claros para professores e estudantes. Vamos dizer aos estudantes que vamos construir a "palavra comum"? Para, depois de nos desfazermos em explicações, ouvirmos, no fim, "mas então era só isso?" 

Em segundo lugar, se for esta a tradução de "palavra comum" não devemos aceitá-la: como dissemos, ela enuncia uma finalidade do ensino, uma meta para a qual todas as disciplinas devem concorrer e não uma meta da qual a disciplina de Filosofia possa encarregar-se sozinha. Uma proposta de programa de Filosofia deverá fornecer uma orientação clara sobre o contributo próprio da filosofia para essa finalidade. Mas a proposta do DES, ao rejeitar a especificidade da filosofia e do trabalho filosófico, dilui a filosofia numa "prática interpretativa" que a leva à tentação megalómana de abraçar todos os conteúdos susceptíveis de "interpretação" e de responsabilizar-se pela consecução de todas as finalidades do ensino. Na falta de um critério de relevância filosófica para a definição dos objectivos da disciplina e para a inclusão ou exclusão de conteúdos, a proposta de programa mistura os objectivos da disciplina com os seus pré-requisitos, sem um critério para a sua hierarquização, e promove a inclusão de conteúdos não filosóficos. 

Estes defeitos verificam-se em todas as unidades do programa. Analisemos a primeira.

Unidade Inicial – Iniciação à actividade filosófica

Esta unidade é a melhor novidade da proposta de programa, propondo uma iniciação ao trabalho filosófico.  

O esclarecimento do objectivo da filosofia, as noções de problema filosófico, teoria filosófica e de argumento são absolutamente centrais numa iniciação ao trabalho filosófico. As sugestões do programa neste sentido, porém, são claramente insuficientes. 

Esta Unidade está dividida em 2 pontos (veja-se o quadro da página 28 da Proposta de Programa do DES). No primeiro propõe-se um esclarecimento sintético, apenas introdutório (3 horas), do que é a Filosofia. A ideia parece-nos sensata. O segundo ponto, "A dimensão discursiva do trabalho filosófico", propõe uma iniciação ao trabalho filosófico (veja-se a segunda coluna) em 3 momentos: oralidade, leitura e escrita. Em relação ao "momento da oralidade" salientamos a ideia positiva de partir de enunciados comuns. Na óptica do CEF esta ideia deve ser estendida a todas as unidades dos Programas de Filosofia. E, reciprocamente, uma Unidade que não possa partir de problemas clara e inequivocamente formulados na linguagem corrente, não é adequada. 

Já não é muito clara a ideia de que só depois de algum trabalho elaborado ("com base nas conclusões do grupo") se faça uma "articulação dos problemas identificados com as correspondentes questões filosóficas". Esta ideia sugere a possibilidade de alguns grupos terem trabalhado problemas não-filosóficos, ou de terem trabalhado problemas filosóficos sem o saberem. Não vemos a necessidade de tal procedimento. Decerto que, no começo da Unidade, a Filosofia foi apresentada a partir de alguns problemas filosóficos (da existência ou não de Deus à legitimidade da pena de morte, da possibilidade de uma moral comum a todos os seres humanos à possibilidade de conhecimento seguro em matéria de política...) naturalmente motivadores, sobre os quais os estudantes têm já posições. Ter-se-á já destacado a natureza conceptual, não-empírica, dos problemas filosóficos e, portanto, este trabalho inicial poderá e deverá incluir a discussão do carácter empírico ou filosófico dos problemas levantados nas turmas e dos seus desenvolvimentos. Sem mais esclarecimentos parece-nos que a referida "articulação com as questões filosóficas" pode ser interpretada de formas menos acertadas. Por exemplo, como o trabalho de encaixar problemas específicos abordados na Turma sob uma pergunta mais geral da Filosofia. Um passo para a confusão entre o trabalho filosófico, relativo aos conceitos básicos e aos seus problemas, e o trabalho relativo a problemas empíricos.

O programa apresenta assim o culminar do "momento da leitura":

“discussão / apreciação da coerência dos argumentos”

e nada é claramente dito para dissipar a ideia, descabida, de que apreciar a coerência é o ponto alto do trabalho filosófico. 

A coerência é uma boa exigência, mas não torna o argumento filosoficamente digno de apreciação. Dizer que um argumento é coerente é dizer que o argumentador não se contradiz. Pois bem, os argumentos "As ideias são imateriais. Logo, 2+2=4", "As ideias existem por si mesmas. A liberdade é importante. Logo, há cores", "As ideias são feitas de pedra. Logo, cantar é um bem" não contêm contradições mas são disparatados. No entanto com o simples critério coerência não temos base para os criticarmos!

Como interpretar mais esta falha da proposta de programa? Provavelmente, os autores queriam referir-se à validade ou "validade formal". Como a validade de um argumento reside no facto de a sua conclusão derivar das premissas, já nos teria sido dado um critério para criticar os três exemplos dados. Mas mesmo com esta correcção técnica o resultado é insuficiente. Pelo menos por duas razões:

Primeira, o programa não sugere o esclarecimento da noção de validade, que nem consta na lista dos conceitos específicos nucleares da unidade. Mais: se a noção de validade fosse apresentada, seria claro, para professores e estudantes, que o trabalho filosófico não pode deter-se aí. Veja-se este argumento:

O que é material é feito de estanho.

As ideias são materiais.

Logo, as ideias são feitas de estanho.

Apreciemo-lo: Não há dúvida de que a conclusão deriva da premissas. Trata-se de um argumento válido, isto é, formalmente correcto. E agora? Agora o programa não diz mais nada.... Portanto poderíamos continuar a aula apreciando outro argumento:

Nada de material é feito de estanho.

As ideias são materiais.

Logo, as ideias não são feitas de estanho.
Apreciemo-lo. É formalmente impecável. Quem aceitar as premissas deve aceitar a conclusão. Já temos dois argumentos impecáveis! E daí? Passamos a outra coisa? Afinal o que ficou por fazer? Com que critério, não enunciado no programa, rejeitamos aqueles argumentos? Simples: não nos aproximam de qualquer verdade. 

Talvez a proposta de programa pretenda referir-se não à "coerência interna" de cada argumento mas à coerência de argumentos entre si (dois ou muito mais). Mas essa é também uma ideia confusa. Não vemos o que isso poderia significar para além do seguinte: há premissas ou conclusões aceites num argumento que contradizem as premissas ou conclusões de outro argumento. Nesse caso, ainda não vemos, por um lado, o programa a desaconselhar o uso das ideias irrelevantes, inexactas ou reconhecidamente falsas que nos afastem da busca de verdade, e sobretudo, também não vemos o programa a defender a aprendizagem dos instrumentos críticos que permitem a análise efectiva dos argumentos. 

Esquecendo a busca de verdade, a proposta de programa do DES esquece o projecto que animou o essencial da tradição filosófica e, mais grave, trai arbitrariamente a natural expectativa dos estudantes quando, nesta unidade inicial, os confrontarmos com problemas filosóficos que espontaneamente debatem. Nas nossas vidas discutimos argumentos porque estamos interessados em verificar se eles nos conduzem à verdade ou ao erro, se sustentam uma tese ou opinião ou não. Quando discutimos se Deus existe ou não, se o Estado é um bem, um mal menor ou um mal, se a eutanásia e o aborto são moralmente legítimos, se há vida para além desta, se há ou não certezas, se as penas estabelecidas pelo Direito são vingança, protecção da sociedade ou formas de reeducação, não queremos parar na análise formal dos argumentos. Estudantes ou não, esperamos determinar a verdade, distinguir as opiniões que são sustentáveis ou que merecem discussão das que se afundam. Não queremos ficar na apreciação formal dos argumentos porque não consideramos as teorias filosóficas (as respostas que as pessoas dão a esses problemas) como obras de arte sobre as quais não nos preocupamos em saber qual é a vera e qual é a falsa, ou como visões do mundo determinadas pelo feitio ou gosto de certas pessoas, "interpretações subjectivas" para as quais não há critérios ou padrões de avaliação. Não há razões para trair tal expectativa, cortando, afinal o laço entre a disciplina da Filosofia e a vida. É certo que a verdade em filosofia é difícil, mas não há razões para subordinar o ensino da filosofia às teses metafilosóficas de que não há verdade ou que não faz sentido buscá-la. Orientar, desde o início, o ensino da filosofia por tais teses é eliminar o contributo da filosofia para o esclarecimento dos problemas filosóficos com que inevitavelmente somos confrontados como cidadãos e das respostas que não poderemos deixar de lhes dar. E, sem tal contributo, não vemos justificação para o ensino da Filosofia no Secundário.

Esta recusa da proposta de programa do Ministério-DES em afirmar, em qualquer das suas páginas, que o trabalho filosófico é motivado pela busca de verdade, está em plena consonância com a anterior apresentação da filosofia como mera "actividade interpretativa" e vem consagrar várias formas de perversão do ensino da filosofia. Se abandonamos a ideia de que o objectivo da filosofia é a aproximação à verdade, que critérios restarão para apreciar as filosofias e trabalho dos estudantes? O critério formalista da validade (ou, pior ainda, o tosco critério da coerência) e o critério estético-psicológico da plausibilidade mais ou menos persuasiva. Os filósofos continuarão a aparecer como construtores de ideias peculiares, de visões do mundo, talvez bem arranjadas, mas para as quais não há critérios objectivos. A proposta de programa arrisca-se, sem qualquer ganho visível, a fortalecer a ideia, vigente nos estudantes do secundário, de que a filosofia é uma coisa de "cultura geral", discussão disto e daquilo e na qual se toma contacto, quanto muito, com as opiniões e o discurso de pensadores singulares mas que, de alguma maneira, foram influentes. O objectivo do trabalho na disciplina será "interpretar", isto é, dizer coisas de maneira coerente, gramaticalmente correcta e se possível, com pessoais e impressionantes toques de retórica?

A contraproposta do CEF:

um programa de filosofia analítica?

A proposta do CEF para o programa de Filosofia do 10.º e 11.º anos tem sido bem acolhida pelos professores de filosofia. No entanto, em algumas das apreciações a essa proposta sugere-se que ela representa a perspectiva da filosofia analítica. Se isto fosse verdade, não a teríamos elaborado. Na comunidade filosófica portuguesa aqueles que têm uma preferência forte pela filosofia analítica constituem uma minoria. Por isso, seria insensato propor um programa que só fizesse sentido para os que têm essa preferência. Para desfazer o mal-entendido que consiste em supor que a proposta do CEF é um programa de filosofia analítica, basta considerar duas coisas: a perspectiva sobre a natureza da filosofia que lhe está subjacente e os conteúdos filosóficos seleccionados para as várias unidades.

No que diz respeito à natureza da filosofia, a proposta do CEF baseia-se numa concepção incrivelmente minimalista. A impressão contrária só pode resultar do seu carácter explícito. Como estamos habituados a não encontrar nos programas qualquer ideia claramente articulada sobre o que é filosofia, o simples facto de isso não suceder na proposta do CEF pode levar-nos a pensar que estamos perante um programa muito restritivo quanto aos tipos de actividade filosófica que admite. Mas isto não é verdade. A ideia de filosofia presente na nossa proposta de programa é extremamente aberta e amplamente aceite. Considera-se que a filosofia é uma actividade crítica que se desenvolve em torno de problemas, teorias e argumentos, estando estas três dimensões do pensamento filosófico intimamente relacionadas. «A filosofia», declara-se na proposta a este respeito, «emerge com um conjunto de interrogações que, quando correctamente formuladas, constituem os problemas filosóficos. As respostas sistematizadas, enquanto tentativas de solução para esses problemas, constituem as teorias filosóficas. Estas teorias são defendidas por meio de argumentos.» Como deve ser óbvio, não é preciso gostar de filosofia analítica para aceitar esta caracterização genérica da filosofia. Qualquer pessoa sensata que situe a sua actividade filosófica na grande tradição do pensamento Ocidental em que figuram autores como Platão, Tomás de Aquino, Descartes ou Kant tem de aceitar esta caracterização. Não há outra que corresponda a essa tradição.

É claro que esta ideia de filosofia, embora seja aberta, está longe de ser vazia. Ela tem consequências importantes para a prática educativa: para os objectivos do ensino da filosofia, para a metodologia do professor e para o modo de avaliar os alunos. Ela implica, por exemplo, que o objectivo fundamental de ensinar filosofia não é transmitir aos alunos a sua história, e que o simples comentário de texto não é uma boa maneira de avaliar os alunos. Ao apontar consequências como estas, a proposta do CEF arrisca-se, sem dúvida, a colidir com a prática educativa de muitos professores. No entanto, essa colisão não resulta de uma ideia de filosofia bizarra, partilhada pelos autores da proposta e por poucos mais. Ele resulta, isso sim, da grave incoerência entre aquilo que os professores aceitam quanto à natureza da filosofia e aquilo que alguns fazem de facto na sala de aulas ou escrevem nos manuais da disciplina.

Quando aos conteúdos filosóficos previstos para as várias unidades, pode-se dizer que a proposta do CEF é fundamentalmente tradicionalista: ela incide sobretudo em grandes questões filosóficas consagradas pela tradição Ocidental. Na unidade de metafísica, por exemplo, temos questões como a do livre arbítrio e a da identidade pessoal. A unidade de filosofia da religião centra-se nos argumentos tradicionais apresentados a propósito da questão da existência de Deus. Na unidade de epistemologia destacam-se questões como a da justificação da indução e a do cepticismo relativamente ao mundo exterior. Como é óbvio, não há nada de especificamente analítico em questões como estas. Aliás, não é preciso recorrer a um único autor do século XX para leccionar estas unidades.

Há, no entanto, três unidades que não têm uma orientação tão tradicionalista e que, por isso, podem revelar mais facilmente uma orientação analítica. Uma delas é a de lógica, onde sobressai o afastamento da lógica aristotélica, figurando apenas a lógica proposicional e a lógica de predicados. Isso acontece porque hoje ensinar lógica aristotélica numa disciplina de filosofia faz tanto sentido como ensinar física aristotélica numa disciplina de física, ou seja, nenhum sentido. Não há qualquer boa razão para leccionar lógica aristotélica, pois esta foi definitivamente ultrapassada pela lógica simbólica. Neste aspecto, a única alternativa credível seria pura e simplesmente excluir a lógica do programa. A proposta do CEF, no entanto, procura preservar na medida do possível a estrutura do programa ainda em vigor. Isso constitui uma razão de peso para manter uma unidade de lógica no início do 11.º ano. Mas talvez nos tenhamos enganado e a melhor coisa a fazer, atendendo à formação da maioria dos professores, seja excluir esta unidade. Este é um daqueles assuntos que vale a pena discutir com todo o cuidado, mas uma coisa é certa: seja qual for a nossa orientação filosófica, se queremos ensinar lógica, temos hoje que o fazer começando pela lógica proposicional e, eventualmente, avançando depois para a lógica de predicados.

As outras duas unidades que apresentam conteúdos menos tradicionais são a de filosofia da ciência e a de filosofia da arte. Isto é inevitável, pois estas são duas áreas que se desenvolveram sobretudo ao longo do século XX. Será que relativamente a estas duas unidades a proposta do CEF só faz sentido para professores com uma formação forte em filosofia analítica? Julgamos que no caso da filosofia da ciência a resposta só pode ser negativa, pois o que propomos nessa unidade está em perfeito acordo com o que tem sido ensinado nas nossas escolas pela grande maioria dos professores. Quanto à filosofia da arte não estamos tão seguros. Admitimos que não sabemos se todas as teorias da arte indicadas na proposta são discutidas de alguma maneira fora do âmbito da filosofia analítica. Talvez não o sejam e, nesse caso, talvez haja uma maneira melhor de organizar esta unidade. Mas por alguma razão a proposta do CEF é uma proposta preliminar de programa. Ela reflecte as limitações dos seus autores, mas os erros que tais limitações possam ter produzido podem ser corrigidos através das propostas de todos os que estiverem interessados em criar um bom programa de filosofia para o ensino secundário.

Se a proposta do CEF fosse um programa de filosofia analítica, basear-se-ia numa concepção muito mais restritiva da natureza da filosofia. A organização das unidades seria muito diferente: a primeira unidade seria de lógica e teria um maior desenvolvimento, logo a seguir viria a filosofia da linguagem e, em vez de filosofia política ou de filosofia da religião, teríamos a filosofia da mente em grande destaque. Além disso, nas unidades de metafísica, epistemologia e ética seria proposta a discussão de teorias como o actualismo e o possibilismo, o fundacionismo e o coerentismo, o emotivismo e o prescritivismo universal. Seria, enfim, um programa extremamente exótico para a esmagadora maioria dos professores portugueses. As suas consequências para o ensino da filosofia teriam que ser desastrosas. Alguns dos autores da proposta até poderiam preferir leccionar a partir de um programa assim, mas a proposta do CEF não foi feita a pensar naquilo que os seus autores mais gostariam de ensinar: foi feita atendendo às características da comunidade filosófica portuguesa e tendo em vista a dignificação do ensino da filosofia. 

Mas a que se deve toda esta preocupação em mostrar que a proposta do CEF não é um programa de filosofia analítica? Simplesmente ao receio de que, caso isso não fique bem claro, a aplicação do rótulo «filosofia analítica» sirva como pretexto para pôr de lado a proposta do CEF e evitar qualquer discussão construtiva que a melhore e possibilite o seu sucesso prático. Em Portugal este tipo de atitude é suficientemente comum para nos despertar tal receio.

Por ser minimalista no modo como entende a actividade filosófica e tradicionalista nos conteúdos que selecciona, a proposta do CEF tem boas hipóteses de cativar a grande maioria dos professores de filosofia — que formam, sem dúvida, uma comunidade muito heterogénea — e de motivá-los para ensinar melhor. Por apontar claramente os maiores vícios do ensino da filosofia no secundário e tentar evitá-los, ela pode também contribuir muito para que os alunos fiquem mais interessados e empenhados na disciplina, compreendendo como esta é importante para a sua formação. É claro que quem pensa que tudo vai bem no ensino da filosofia dificilmente irá considerar a proposta do CEF digna de atenção. Mas, nesse caso, também não considerará a proposta do Ministério digna de consideração. 

A avaliação em filosofia
O projecto de Programa de Filosofia que o Departamento do Ensino Secundário do Ministério da Educação (DES/ME) pôs à discussão dedica cinco páginas à avaliação no seu capítulo quinto. Sendo a avaliação uma das vertentes mais problemáticas dos sistemas de ensino – o que, aliás, é expresso nas considerações introdutórias do referido capítulo – e sendo qualquer programa disciplinar um documento orientador crucial para a qualidade do ensino, esperava-se que o documento em causa respondesse com clareza à pergunta “o que se avalia em Filosofia?”, no nosso ver a questão mais básica e, por isso mesmo, aquela que deve ser respondida em primeira instância. No entanto, não é isso que acontece. O objectivo deste artigo é explicar porquê e sugerir uma forma de compensar tal deficiência.

Vagueza e indefinição
O capítulo do projecto em causa está divido em quatro secções: “Introdução”, “Princípios reguladores da Avaliação”, “Fontes privilegiadas da Avaliação” e “Critérios de referência para avaliação sumativa”.

Na primeira, os autores reconhecem, e bem, o carácter problemático da avaliação, salientando o alcance político e ideológico que têm as opções dos professores nesta matéria, dadas as implicações de justiça e equidade que nelas estão envolvidas. Noutra perspectiva, este problema é retomado na quarta secção. Todavia, com o argumento de que qualquer programa ignora “as situações e as circunstâncias concretas”, assume-se o carácter não normativo e meramente referencial das “orientações” que se apresentam nas secções subsequentes. Se isto corresponde, pela positiva, a um acto de prudência dos autores, na prática todo o capítulo exibe uma vagueza e indefinição quanto ao que deve ser avaliado em filosofia que são de censurar. Isto traduz, não uma incapacidade localizada de conceber a avaliação na disciplina, mas uma hesitação genérica em assumir a filosofia como detentora de conteúdos próprios e métodos definidos, sintomática em todo o programa. Ora, são estes conteúdos e métodos que deverão ser efectivamente avaliados e não é de estranhar que, dada a hesitação fundamental do programa, o capítulo da avaliação disso se ressinta.


A segunda secção enuncia alguns considerandos nos quais é sublinhada (i) a necessidade de uma articulação sistémica entre os objectivos, os conteúdos, as competências, as actividades, os recursos e a avaliação, (ii) a função reguladora da avaliação e (iii) a complexidade dos processos cognitivos inerentes à aprendizagem do filosofar. Se as duas considerações iniciais não merecem reparos de maior, correspondendo apenas ao que se exige de um bom senso pedagógico, a última peca por não enunciar os processos cognitivos a que alude e, pior, por não clarificar como é que cada um deles está envolvido na actividade filosófica que será objecto de avaliação.

Aos considerandos sucede, na mesma secção, a enunciação das “exigências” da avaliação em filosofia: “predominantemente formativa”, “preferencialmente qualitativa”, “tendencialmente contínua”, “atenta às competências e às actividades”, “diagnóstica e prognóstica”, “democrática e participada” e “sumativa”. Pretende-se que, enquanto exigências a observar pelo professor, regulem a sua actividade avaliativa. Embora a sua enunciação seja pertinente, peca por incidir demasiado sobre as consequências, as funções e a natureza da avaliação, em detrimento da explicitação do conteúdo filosófico da mesma, isto é, daquilo que deve ser avaliado.

A terceira secção enuncia os instrumentos a privilegiar na avaliação: “observação”, “intervenções orais”, “exposições orais”, “produções escritas”, “análise e interpretação de textos argumentativos”, “composições filosóficas” e “outras fontes”. Ora, em primeiro lugar, é pouco perceptível a diferenciação de alguns deles (por exemplo, como avaliar uma “intervenção oral” sem “observar”?) e o significado de outros (“interpretação de textos argumentativos”!?); em segundo lugar, é de lamentar a inexistência de orientações precisas quanto ao modo de utilizar estes instrumentos: o que se avalia numa observação? o que se avalia numa interpretação de textos? como proceder concretamente? Não há, no programa, informações fundamentais que orientem a prática docente. Insistimos que isso é corolário da vagueza e da indefinição que perpassam todo o documento.

Do erro crucial...
Mas estes aspectos são, ainda assim, menores face à presença de um erro crucial no capítulo da avaliação: como é possível listar instrumentos de avaliação antes de enunciar exaustivamente as competências filosóficas que aqueles instrumentos avaliam?

Seria de esperar que, após a introdução e a enunciação dos princípios reguladores da avaliação, se passasse à definição daquilo que deve ser efectivamente avaliado – as competências filosóficas adquiridas pelos alunos. Mas não é isso que é feito na terceira secção, que passa imediatamente às listagens das fontes de avaliação. O alcance deste erro pode ser consciencializado estabelecendo as seguintes analogias: em Matemática, a competência nuclear do cálculo determina que certos instrumentos de avaliação, mas não todos, sejam adequados para a avaliar – será o caso da ficha escrita, mas não o da exposição oral, pois não parece sensato solicitar aos alunos a demonstração oral de um teorema; na Música, o avaliador recorre frequentemente à observação porque, por exemplo, o posicionamento das mãos do instrumentista indicia a sua competência técnica, que nenhum teste escrito poderia revelar; e o mesmo acontece com a leitura, que é uma das competências centrais na aprendizagem das línguas.

E no caso de Filosofia? Que sentido tem listar confusamente um conjunto de fontes de avaliação se não se definiram previamente as competências filosóficas que aquelas fontes avaliarão, nem se esclarece qual a adequação entre umas e outras? É óbvio que o programa do DES/ME inverte a ordem natural das coisas, que deveria ser esta:

1.º) Enunciar a (ou uma) concepção de filosofia enquadradora e subjacente a todo o programa (às suas finalidades, objectivos, conteúdos, metodologia e, naturalmente, à avaliação);

2.º) Definir exaustivamente e hierarquizar claramente as competências filosóficas a desenvolver progressivamente no aluno, de acordo com a concepção de filosofia adoptada;

3.º) Para cada competência filosófica definida, estipular os instrumentos que avaliam adequadamente a sua aquisição pelo aluno.

No seu desejo de abarcar quaisquer concepções de filosofia, em nome de uma suspeita pluralidade filosófica e do popular mito da incomensurabilidade das filosofias, o programa do DES/ME resulta vago, impreciso, hesitante e lacunar. E isto acarreta, inevitavelmente, uma indefinição filosófico-didáctica que causará aquilo que a introdução do capítulo da avaliação anuncia querer evitar: injustiças e arbitrariedades.

...ao absurdo do costume
Vamos arriscar traçar um quadro do futuro, corroborado pela experiência do passado na qual se percebe que os hábitos e costumes dos docentes têm significativa expressão, actuando por inércia.

Se os professores adoptarem como referência o programa do DES/ME, é fortemente provável que deverão, em harmonia com o que aí é proposto, começar por definir os instrumentos de avaliação que virão a ser relacionados, de uma forma mais ou menos matematizada, nos critérios de avaliação adoptados pelo grupo. E isto parece lógico: se os critérios estabelecem a medida a dar a cada instrumento de avaliação, será conveniente realizar previamente uma enumeração dos instrumentos disponíveis que, segundo o programa, são a “observação”, as “intervenções orais”, as “exposições orais”, as “produções escritas”, a “análise e interpretação de textos argumentativos”, as “composições filosóficas” e “outras fontes”. Só em seguida os docentes farão a respectiva ponderação, atribuindo-lhes os chamados “pesos”, expressos habitualmente em valores percentuais. Face à necessidade de diversificar a avaliação, aos tradicionais testes junta-se uma panóplia de outros instrumentos, para cada qual é necessário atribuir um “peso”. Com isto, o cálculo torna-se rapidamente um pesadelo, agravado pelo desconhecimento da aritmética das médias ponderadas amplamente exibido pelos filósofos nacionais. Eis que surge a tentação de regressar à simplicidade da média dos testes. Como evitar este quadro retrógrado, mas claramente previsível?


Defendendo, como defendemos, que em Filosofia há competências e conhecimentos precisos, é pela definição clara e rigorosa destes que deveremos começar. Consideremos a competência argumentativa e suponhamos que a consideramos uma competência filosófica nuclear que o aluno deverá adquirir ao longo do 10.º e 11.º ano, de tal maneira que a avaliação desta competência deverá ter uma ponderação de, imaginemos, 70% face às outras competências filosóficas (por exemplo, a formulação de problemas, o conhecimento de teorias filosóficas, a interpretação de textos, etc.). Só após definirmos esta competência estaríamos em condições de pensar quais os instrumentos que a avaliam. Ora, é certo que um ensaio curto pode avaliar a destreza argumentativa do aluno. Mas a exposição oral fundamentada de uma posição pessoal também. E por que não uma intervenção oral, sob a forma de diálogo argumentado com os colegas? Há razões para supor que este é um bom instrumento de avaliação de competências argumentativas. No entanto, note-se que os critérios de avaliação tradicionalmente adoptados pelos professores não só dão um peso diminuto à chamada oralidade (em contradição com o facto de ela ser, possivelmente, um bom meio de avaliação das aptidões argumentativas, às quais concedemos um “peso” de 70% a título exemplificativo), como cometem o erro de distinguir a ponderação que lhe é dada da ponderação dada às produções escritas, quando, efectivamente, todas estas fontes de avaliação podem estar a servir para avaliar a mesma competência – seja ela a competência argumentativa, ou seja outra da preferência do professor. Que sentido faz isto? É como se nós, para avaliar a qualidade de um filme, déssemos “pesos” diferentes às duas televisões que temos em casa, em vez de os darmos aos diferentes aspectos (realização, fotografia, direcção de actores, argumento) do filme mesmo. Seria absurdo. Mas é costume.

Concepção de filosofia e avaliação em filosofia 
Em face disto, torna-se completamente evidente que a melhor forma de estabelecer critérios de avaliação correctos será começando pela definição das competências filosóficas relevantes. Mas para isto teremos de estar em posse de uma concepção de filosofia, isto é, teremos de saber responder à questão “Em que consiste a actividade filosófica?” ou, mais simplesmente, “O que é a Filosofia?”. Ora, as respostas a esta questão não são unânimes. Como conciliar, assim, as dificuldades teóricas inerentes ao debate metafilosófico acerca do conceito de filosofia e a necessidade prática de constituir um programa de filosofia? A solução encontrada pela equipa do DES/ME é a pior: numa tentativa de contemplar todas as sensibilidades, adoptou-se uma “filosofia” mitigada que resulta num programa vago e indefinido. Pelo contrário, a proposta do Centro para o Ensino de Filosofia (CEF) adopta uma concepção crítica e racional de filosofia, na qual o método e o conteúdo que lhe são próprios estão claramente assumidos. Que uma tal solução não seja do agrado daqueles que partilham concepções de filosofia (e do seu ensino) voltadas para a exegese, para o historicismo, ou para uma visão estética da filosofia (por exemplo, a filosofia como espécie literária), é perfeitamente compreensível, pois essa tem sido a tradição dominante nas academias e na formação de professores. Mas da assunção de uma concepção crítica e racional de filosofia não se segue que a proposta do CEF seja dirigista ou que bloqueie a abordagem de autores, de temas ou de textos que sejam do agrado dos partidários da velha tradição. Segue-se, isso sim, que a actividade filosófica e o seu ensino devem ser pautados pela recuperação dos problemas da filosofia, cujo tratamento obedecerá a parâmetros rigorosos sejam quais forem os temas, os autores ou os textos escolhidos. É evidente que os autores da proposta do CEF não partilham o já aludido mito da incomensurabilidade das filosofias, filósofos e textos – pensamos que há boa e má filosofia e sabemos qual é e sabemos porquê! Mas isso não nos conduziu a fechar o programa contraproposto sobre um naipe de autores, filosofias e textos preferidos: pelo contrário, a abordagem de problemas (vários problemas), agrupados sob as disciplinas clássicas da filosofia, abre o programa do CEF àquilo para que cada professor se sentir melhor preparado. Apenas no método de abordagem proposto se pode reconhecer a existência de uma filiação na tradição crítica e racional. Mas defender que isto é um constrangimento equivale a defender que o Conhecimento é alcançado sem regras claras de trabalho, o que é refutado pela melhor filosofia e pela melhor ciência que a tradição nos legou.

Criticada a “filosofia” mitigada que resulta num programa hesitante e numa avaliação indefinida, deficiência grave que vemos na proposta ministerial, resta contrastá-la com a proposta do CEF, em que uma concepção precisa do que é a filosofia permite deduzir facilmente o modus operandi da avaliação na disciplina. Vejamos uma e outra nas secções seguintes.

O que é a Filosofia?
A actividade filosófica é uma actividade crítica e racional, que apela à intersubjectividade e que exige rigor, clareza e consequência. Mais do que saber se e quem defendeu certas ideias ou quando, deve ser dado todo o relevo à análise crítica dessas mesmas ideias; mais do que cultivar o discurso grandiloquente, deve cultivar-se a sobriedade e a inteligibilidade; mais do que dar atenção aos contextos, deve discutir-se o produto filosófico desses contextos; não ignorando ou negando o património histórico-filosófico, devemos posicionar-nos criticamente perante ele, sendo esta a única forma de lhe rendermos a homenagem intelectual devida. Assim, teremos de manter presente aquilo que constitui os eixos fundamentais da actividade filosófica. E que são

· Os problemas filosóficos

· As teorias filosóficas

e

· Os argumentos filosóficos

Estes três eixos da filosofia estão intimamente relacionados, sem que qualquer deles possua alguma prioridade especial. A sua articulação, exposta simplificadamente, é a seguinte:

O filosofar emerge com um conjunto de interrogações cuja resposta não é imediatamente dada pelo senso comum ou pelos restantes saberes. Estas interrogações, quando correctamente formuladas, constituem os problemas filosóficos. A dimensão vivencial do aluno poderá e deverá ser potenciada com o trabalho em torno dos problemas da Filosofia, que mais não são do que uma formulação rigorosa dos muitos problemas humanos perenes.

As respostas sistematizadas, enquanto tentativas de solução para esses problemas, constituem as teorias filosóficas. O contacto com a tradição filosófica encontra, no trabalho em torno das teorias filosóficas, o seu momento privilegiado, sem que à história ou aos contextos socioculturais deva ser dado especial ênfase, na medida em que tal se constitui como sendo o objecto de saberes não especificamente filosóficos (uma vez mais a presente proposta se afasta da concepção “açambarcadora de saberes” que o programa do DES/ME atribui à filosofia). Perante essas respostas sistematizadas, o trabalho filosófico orienta-se para a averiguação persistente sobre a sua verdade. É esta a pergunta fundamental a fazer diante de cada teoria: será ela verdade?

A diferença específica do filosofar emerge com toda a evidência no momento em que se trabalham os argumentos filosóficos e a prática argumentativa. As faculdades críticas do aluno são agora requeridas, quer como capacidade de compreensão e de análise dos argumentos clássicos em Filosofia, quer como aptidão para empreender activamente a fundamentação de posições pessoais face aos problemas e às soluções tradicionalmente disponíveis. Como a única adesão filosoficamente aceitável é a adesão racional, a ideia de argumentação que está aqui assumida afasta-se decididamente da retórica, nova ou outra, que visa a mera adesão emocional.

E esta concepção de filosofia afasta-se, também decididamente, da tradição exegética e comentarista, do historicismo acrítico, da ideia popular do “fim da filosofia”. Os problemas, as teorias e os argumentos da filosofia existem e são os conteúdos próprios da filosofia. A interrogação crítica e racional, tecnicamente rigorosa, constitui o seu método.

Em filosofia avalia-se o quê?
O quadro de competências que estamos agora em condições de apresentar resulta da concepção de filosofia acima esquematizada e da consideração das suas três principais dimensões. Tais competências são indiferentes às classificações tradicionais que as repartiriam pelos domínios cognitivo, das atitudes e dos valores, etc., atendendo ao facto de muitas delas se poderem englobar, simultaneamente, em vários desses domínios, como veremos. Deve considerar-se como o elenco de aptidões filosóficas básicas que, progressivamente, deverá ser desenvolvido pelos alunos com os seus professores, norteando estes na construção de instrumentos de avaliação e na selecção das tarefas que tais elementos propõem aos alunos, independentemente do tópico filosófico e da unidade didáctica que seja objecto de avaliação.

	Competências filosóficas
	Exemplos

	No trabalho em torno dos problemas da Filosofia, o professor avaliará se o aluno está em condições de:

	1. Saber distinguir problemas e pseudoproblemas
	Este problema é um falso problema porque...

	2. Identificar as áreas de problemas e as disciplinas filosóficas que deles se ocupam 
	Filosofia da Acção, Ética, Estética, Filosofia da Religião, Lógica, Epistemologia, Filosofia da Mente, Filosofia da Linguagem, etc.

	3. Conhecer os principais problemas postos em cada área filosófica, no duplo sentido de -

3.1. Identificar esses problemas 
	O problema do mal, o problema da origem do conhecimento, o problema da definição de arte, etc.

	3.2. Saber formular esses problemas 
	O problema da origem do conhecimento é aquele que resulta da dificuldade de se determinar decisivamente qual...

	3.3. Descrever as conexões entre problemas 
	O problema do mal e o problema do livre-arbítrio estão relacionados por...

	No trabalho em torno das teorias filosóficas, o professor avaliará se o aluno está em condições de:

	4. Conhecer, para cada problema específico, a(s) teoria(s) que lhe dá(ão) resposta, no triplo aspecto de:

4.1. Nomear a teoria
	O idealismo, a teoria de verdade como correspondência, a teoria institucional da arte, a doutrina do livre-arbítrio, etc.

	4.2. Formular a teoria 
	O empirismo é uma teoria do conhecimento segundo a qual...

	4.3. Explicitar relações entre teorias 
	O cepticismo defende a crença na impossibilidade de..., opondo-se ao dogmatismo, o qual...

	No trabalho em torno dos argumentos filosóficos, o professor avaliará se o aluno está em condições de:

	5. Explicar o que é um argumento 
	Um conjunto de razões em favor de uma teoria, um conjunto de premissas que validamente sustentam uma conclusão, etc.

	6. Distinguir uma teoria/conclusão do(s) argumento(s)/premissa(s) que a sustenta(m)
	A tese deste texto é..., suportando-se nos seguintes argumentos: ...

	7. Conhecer os argumentos clássicos e as correlativas teorias que aqueles sustentam 
	Existência de Deus/argumento ontológico, Cepticismo/argumento da ilusão, etc.

	8. Distinguir a veracidade das proposições presentes nos raciocínios da validade desses raciocínios
	Este raciocínio é válido, apesar de ser composto por proposições falsas, etc.

	9. Saber avaliar a consistência de frases, descrevendo as suas relações lógicas e valores de verdade
	Estas frases, contradizendo-se entre si, são inconsistentes. Sendo a primeira verdadeira, a segunda terá de ser falsa e vice-versa... 

	10. Conhecer os processos refutativos mais comuns na dialéctica filosófica
	Redução ao absurdo, contra-exemplo, modus tollens, etc.

	11. Reconhecer e utilizar argumentos de forma:

11.1. dedutiva

11.2. não dedutiva
	Silogismo categórico, silogismo disjuntivo, dilema, raciocínio por analogia, raciocínio com base em exemplos, indução, etc.

	12. Detectar algumas formas típicas de raciocínios inválidos ou falaciosos
	Falácia da falsa analogia, falácia do apelo ao povo, falácia da negação do antecedente, etc.

	13. Compreender as estratégias argumentativas 
	Para a defesa da teoria X o autor procedeu por redução ao absurdo de não-X; a estratégia seguida pelo indivíduo foi a do mero apelo às emoções, etc.

	14. Assumir, gradualmente, um posicionamento crítico face às teorias e argumentos filosóficos, contraposto ao comentário grandiloquente e paráfrase bacoca dos filósofos
	


Evidentemente, estas competências não são adquiridas pelo aluno de uma só vez. Pressupõe-se um trabalho gradual, persistente e controlado, necessidade esta que a proposta de programa do DES/ME reconhece. Mas é às competências, e não aos instrumentos que as avaliam, que deve ser dado um “peso”, cabendo aos grupos disciplinares discutir qual. Realizada essa ponderação nos critérios de avaliação, é então tempo de determinar quais os instrumentos que melhor se adequam para avaliar a aquisição, pelos alunos, destas competências. A frequência do uso de cada instrumento de avaliação é directamente proporcional ao “peso” dado à competência avaliada. Se se concluir que os velhos “testes”, tão fora de moda no discurso pedagógico modernaço, são instrumentos rigorosos de avaliação da proficiência filosófica, deverão ser usados sem hesitação. O mesmo se discutirá em relação aos restantes instrumentos de avaliação. Caso surja a previsível dificuldade de um certo instrumento avaliar várias competências filosóficas em simultâneo, os respectivos critérios de correcção e classificação deverão traduzir a importância relativa que cada competência filosófica avaliada tem: tarefas que avaliam as competências mais importantes serão as mais cotadas; as menos importantes, serão as menos cotadas. Não há nada de extraordinário nisto.

Um exemplo

O seguinte teste constitui um exemplo da aplicação do modelo proposto:

TESTE – 10.º ano

O excerto que se segue traduz aquilo que é pensado por uma determinada pessoa face à criminalidade que é vivida nas sociedades actuais e face à actuação das autoridades que tentam solucionar estes problemas. Trata-se, pois, de uma situação-problema.

Lê-o e responde, em seguida, às questões colocadas:

"Tenho vindo a dizê-lo repetidas vezes: trata-se de uma mera vingança da sociedade, mas que não traz qualquer solução para os problemas sociais e económicos que levam ao crime. Daí que considere que é inaceitável a pena de morte. De facto, uma tal penalização em nada repara o sofrimento da vítima ou da família; em nada serve de castigo exemplar, pois se assim o fosse, bastava ter havido um só executado; em nada segue o exemplo dado pelos países civilizados, onde tem sido transformada em prisão perpétua sem que isso represente um aumento das respectivas taxas de criminalidade; em nada traduz um direito da sociedade, pois se não foi ela que deu a vida ao criminoso, também não será ela que tem o direito de lha retirar; em nada simboliza um gesto de humanidade, de amor ao próximo e de fraternidade, cuja carência está, psicologicamente, na base de qualquer crime violento. Em nada se pode sustentar a defesa de tão repugnante, vil, odioso e chocante procedimento como a pena de morte…"

Manifesto anónimo


1. Formula o problema de partida sobre o qual esta pessoa toma posição.

(Competências avaliadas: 1 e 3.2; Pontuações: ___)


2. Que disciplina tradicional da filosofia se ocupa deste tipo de problemas? Caracteriza sumariamente o objecto dessa disciplina.

(Competência avaliada: 2; Pontuação: ___)

3. Aponta qual é a posição tomada pelo autor deste texto face à prática de condenar à morte, em alguns países, os autores de certos crimes. Justifica a tua resposta, transcrevendo completamente uma frase do texto em que consideres que a tomada de posição é explícita.

(Competência avaliada: 4.2; Pontuação: ___)

4. Elabora uma lista dos argumentos que o autor apresenta para defender a sua posição face à pena de morte. Redige essa lista de argumentos sem recorrer à transcrição.

(Competência avaliada: 6; Pontuação: ___)

5. Avalia se algum desses argumentos possui um carácter falacioso. Explica porquê.

(Competência avaliada: 12; Pontuação: ___)

6. Assume uma posição pessoal sobre o problema apresentado pelo autor do texto, não esquecendo que é essencial que a tua posição esteja devidamente fundamentada.

(Competências avaliadas: 10, 13 e 14; Pontuações: ___)

Salientamos que, num instrumento deste tipo, professores e alunos sabem exactamente o que está a ser avaliado e sabem, ambos, que há respostas absolutamente correctas ou incorrectas, disso dependendo a classificação atribuída. Isto é claramente favorável ao quadro de rigor, de objectividade e de justiça por que clama qualquer documento orientador das avaliações. O mesmo dificilmente é possível na avaliação de comentários literários ou de interpretações divagadoras. No entanto, o programa do DES/ME supõe que a exegese é uma competência equiparada à confrontação racional de argumentos a que este teste-exemplo convida, quando aquela é um meio – e apenas isso e entre outros – para possibilitar este exercício de racionalidade.

E as atitudes e comportamentos?
Quando não existe uma ideia clara do que é a filosofia há o perigo de se misturar, na avaliação da disciplina, todo o tipo de elementos que lhe são essencialmente estranhos – atitudes, comportamentos, habilidades, assiduidades e pontualidades, etc. Não deixa de ser motivo de perplexidade ouvir os professores falarem tanto de atitudes e comportamentos, por um lado, e da “atitude filosófica”, por outro, e verificar que as raríssimas grelhas de observação/classificação das primeiras nunca incluem explicitamente a última. Será que apenas as “outras” atitudes importam? É improvável.

Na verdade, o que acontece é que poucos parecem saber como avaliar correctamente qualquer atitude. E ainda menos parecem saber explicar o contributo do desenvolvimento atitudinal para a actividade filosófica. No entanto, um exame atento mostra que não existe essa competência separada chamada “atitude filosófica”: ela é apenas uma maneira de falar do rigor crítico e racional que subjaz à formulação dos problemas, à confrontação das teorias e à análise dos argumentos filosóficos – estas, sim, as competências fundamentais. Se, pelo contrário, se insistir na ideia abstracta de “atitude filosófica”, corre-se o risco de recair no plano dos estados psicológicos e disposições do aluno face aos problemas e ao trabalho da filosofia. Isto é disparatado, não só porque é difícil de avaliar objectivamente, mas também porque a filosofia não deve ser concebida como uma atitude estético-psicológica. 

O mesmo se pode dizer dos comportamentos. É, no mínimo, curiosa a ideia de um “comportamento filosófico”. Qual o comportamento comum às pessoas de Platão, Aristóteles, Descartes, Kant, Husserl ou Frege? Pouco sabemos sobre isto e, mesmo que o soubéssemos, seria um fait-divers filosoficamente irrelevante. Assim, se os actos praticados pelos alunos (os seus comportamentos) tiverem alguma relevância, ela não é fundamentalmente filosófica. Ora, o que importa num programa de filosofia é traçar as linhas da proficiência filosófica e sua avaliação. Os comportamentos desejáveis ou indesejáveis são o objecto do quadro normativo dos regulamentos internos e projectos educativos das escolas, mas não o dos programas de filosofia. Apenas devem ser convocados, em filosofia, para o trabalho crítico a realizar sobre os valores que os enformam: “O regulamento interno diz que devo fazer X – por que devo fazer X? Quais os argumentos que sustêm o dever de fazer X? Serão eles bons argumentos? Existirão, igualmente, boas razões para fazer não-X? Quais?”, etc.

Conclusão
Tornou-se banal ouvir dizer que o ensino da filosofia depende da concepção de filosofia que se partilha. Mas ninguém sabe muito bem o que quer isto dizer. Ainda menos se sabe como é que se faz depender, em concreto, a avaliação de uma certa forma de conceber e de praticar a filosofia. Deparamo-nos frequentemente com a ilusão de que é possível ser-se um bom professor (e um avaliador competente) quase independentemente da concepção filosófica – a existir uma – que se perfilha. Sob essa ilusão, a qualidade do ensino e da avaliação passariam predominantemente pela aquisição de certos conhecimentos como a sociologia da educação, o desenvolvimento curricular, a psicologia educacional, etc., e pelo domínio de técnicas pedagógicas profusamente descritas na literatura relevante e afinadas pela experiência, abrindo-se assim o caminho para que os problemas envolvidos na avaliação tivessem uma resolução satisfatória. Choca que não seja assim: os problemas regressam com persistência, dando-nos razões para ser cépticos quanto à putativa indiferença das didácticas de filosofia à filosofia mesma. Contra essa ilusão, defendemos que o sucesso da avaliação na disciplina depende fundamentalmente da concepção de filosofia que cada professor partilha – e de uma concepção do filosofar em especial, inscrita na tradição crítica iniciada há 2500 anos com Sócrates.

Urge, pois, que cada um medite sobre a forma como concebe a filosofia e sobre as consequências que a sua concepção tem para o ensino da disciplina e para a avaliação em particular. Admitimos que haja outras formas de praticar a filosofia que divirjam substantivamente da que acima esquematizámos. Não acreditamos, porém, que de tais formas resulte para os alunos do ensino secundário alguma mais-valia racional.

A acção humana e os valores

Neste artigo discutimos a proposta do DES para os programas de Filosofia do ensino secundário no que diz respeito ao tema da acção humana e dos valores. Essa proposta preserva a estrutura do programa ainda em vigor. Começa-se por considerar o tema da acção humana e dos valores de uma maneira muito abstracta; esse tema é depois desenvolvido em três "dimensões" específicas: a dimensão ético-política, a dimensão estética e a dimensão religiosa. No final, propõe-se a discussão de um "problema do mundo contemporâneo". Tudo isto surge numa única unidade que, a par da unidade inicial, ocupa todo o 10º ano. 

Sempre que isso nos parece oportuno, compararemos aqui a proposta do DES com a proposta do CEF. Esperamos que tal comparação contribua para uma discussão esclarecedora do programa de Filosofia.

1. A acção humana
Para este tema a proposta do DES apresenta dois pontos: (1) a rede conceptual da acção; (2) determinismo e liberdade na acção humana.

No que diz respeito a (1), obtém-se uma imagem razoavelmente clara daquilo que se pretende através do percurso de aprendizagens proposto. Esse percurso sugere que para compreender a "rede conceptual da acção" o aluno deve sobretudo dominar as seguintes noções: fazer e acontecer; razões, fins, intenções e projectos; motivos e desejos (voluntários e involuntários); deliberação e decisão. Mas, afinal, qual é o problema filosófico subjacente ao percurso sugerido? Isso pura e simplesmente não se percebe, o que tem o seguinte resultado inescapável que já se verifica com a aplicação do programa em vigor: logo após a unidade introdutória, o aluno é sobrecarregado com uma série de definições, distinções e caracterizações relativas à acção humana sem que haja um problema filosófico que lhes dê sentido. Isto, como deve ser óbvio, é uma maneira muito pouco estimulante de iniciar efectivamente o estudo da filosofia. É posição do CEF que se deve evitar "filosofia sem problemas" e sobretudo quando tais conteúdos não têm impacto em outros pontos do programa... 

O ponto (2) constitui um progresso em relação ao programa em vigor: ele remete explicitamente para a questão do livre arbítrio, uma das questões filosóficas mais importantes na tradição Ocidental. No entanto, dado o carácter muito abstracto desta questão, é prematuro introduzi-la logo neste momento. Não se pode esperar que alunos que quase ainda não tiveram contacto com a filosofia saibam reflectir proveitosamente sobre a relação entre o determinismo e o livre arbítrio. Tudo o que se pode esperar é que se mantenha aquilo que já acontece com o programa em vigor: o aluno aprende a repetir trivialidades sobre as "condicionantes da acção humana", acabando depois por não ir além de uma conversa edificante e de "síntese" sobre a liberdade que acaba por escamotear o próprio problema! É por isso que na proposta do CEF a questão do livre arbítrio surge só na última unidade.

2. Os valores
Para este tema a proposta do DES também apresenta dois pontos: (1) valores e valoração: a questão dos critérios valorativos; (2) valores e cultura: a diversidade e o diálogo de culturas. 

Ambos os pontos estão formulados de uma maneira obscura e o percurso de aprendizagens sugerido não melhora a situação. Não é fácil identificar os problemas filosóficos a abordar, e o ponto (2), especialmente, abre as portas para o devaneio sociológico. 

Fazendo uma interpretação bastante forçada, no entanto, consegue-se discernir aqui dois problemas filosóficos genuínos. Pode-se supor que "a questão dos critérios valorativos" diz respeito ao problema de saber se os juízos de valor são simples expressões de gosto pessoal ou se, pelo contrário, há critérios que os tornam de alguma maneira objectivos. Quanto ao ponto (2), pode-se supor que o está aí em questão não é o subjectivismo, mas o relativismo: a ideia de que os juízos de valor só são correctos ou incorrectos em relação a uma dada sociedade. Sob esta suposição, poder-se-ia investigar se a perspectiva relativista viabiliza realmente a tolerância e o "diálogo de culturas". 

Mesmo fazendo a suposição generosa de que o programa do DES sugere a discussão filosófica do subjectivismo e do relativismo, ainda assim há aqui um problema: essa é uma discussão demasiado abstracta para surgir neste momento do programa. O melhor seria abdicar de toda esta abordagem genérica ao tema dos valores e avançar directamente para a ética. É isso que se faz na proposta do CEF: logo após a unidade inicial e uma breve introdução sobre a natureza da ética, sugere-se o debate de alguns problemas morais concretos que fazem muito mais sentido da perspectiva do aluno que qualquer discussão abstracta sobre a natureza dos valores. A proposta do CEF inclui o tema do relativismo e do subjectivismo, mas a discussão destas teorias, para além de se circunscrever ao domínio da ética, surge só no final da unidade dedicada a esta área da filosofia.

3. A dimensão ético-política
Para este tema a proposta do DES apresenta quatro pontos: (1) intenção ética e norma moral; (2) a dimensão pessoal e social da ética: o si mesmo, o outro e as instituições; (3) a necessidade da fundamentação da moral: análise comparativa de duas perspectivas filosóficas; (4) ética, direito e política: liberdade e justiça social; igualdade e diferenças; justiça e equidade. Os dois primeiros pontos são os mais infelizes. Com (1) o aluno será uma vez mais sobrecarregado com distinções (moral / ética, intenção / norma) que surgem sem qualquer referência a um problema filosófico genuíno. 

No ponto (2) também não se percebe qual é a questão filosófica subjacente. O percurso de aprendizagens sugere aqui a "compreensão da indissociabilidade da relação consigo mesmo, com os outros e com as instituições no agir ético". Isto, no entanto, é extremamente vago, e na prática contribuirá para que se mantenha aquilo que tem prevalecido no ensino da ética com o programa em vigor: no lugar de uma discussão rigorosa e esclarecedora de teorias morais interessantes, encontramos inúmeras divagações psicológicas e sociológicas repletas de trivialidades disfarçadas numa linguagem invulgar. 

O ponto (3), felizmente, pode contribuir de alguma maneira para corrigir esta situação, pois sugere a discussão de duas teorias rivais sobre a "fundamentação da moral" ou os "critérios de apreciação da moralidade dos actos humanos". No entanto, como não encontramos quaisquer indicações suplementares sobre a natureza destas teorias, este ponto permanece demasiado vago. O programa do CEF, sem deixar de ser aberto, elimina essa vagueza ao propor a discussão de uma teoria de tipo deontológico e de uma teoria de tipo utilitarista. 

O ponto (4) contém a melhor inovação em relação ao programa ainda em vigor: introduz explicitamente a filosofia política, embora lhe conceda pouco espaço. Na proposta do CEF, como não se sacrifica qualquer tempo a uma abordagem genérica à acção humana e aos valores, a filosofia política recebe uma atenção mais ajustada à importância desta área da filosofia para a formação dos alunos.

4. As dimensões estética e religiosa
Para o tema da dimensão estética a proposta do DES apresenta três pontos: (1) a experiência e o juízo estéticos; (2) a criação artística e a obra de arte; (3) arte: produção, comunicação, conhecimento. E para o tema da dimensão religiosa a mesma proposta apresenta outros três pontos: (1) a religião e o sentido da existência: a experiência da finitude e a abertura à transcendência; (2) as dimensões pessoal e social das religiões; (3) religião, razão e fé: tarefas e desafios da tolerância. 

De uma maneira geral a proposta do DES representa aqui um avanço em relação ao programa em vigor, pois para a maior parte dos pontos não é excessivamente difícil identificar uma questão filosófica digna de interesse. Só o ponto (2) da filosofia da religião (as dimensões pessoal e social das religiões) nos suscita sérias reservas pela razão que começaremos a esclarecer já a seguir. 

No ensino secundário, a estética e a filosofia da religião são as duas áreas da filosofia que mais têm sofrido com a indefinição do trabalho filosófico, que parece alimentar-se de um certo receio em admitir que a filosofia tem conteúdos e métodos próprios. Segundo o diagnóstico traçado na proposta do CEF, tal indefinição tem-se traduzido na "introdução de conteúdos de outras áreas do conhecimento (história, psicologia, sociologia, antropologia, etc.), sem que alguma vez seja clara a sua necessidade, a sua contribuição para o trabalho filosófico ou o que há de filosófico no trabalho com esses materiais. Esta prática tem originado um discurso superficial, vago, diletante e açambarcador".

Para ultrapassar este estado de coisas, o programa do CEF propõe a uma estratégia simples. Nele tanto a unidade de filosofia da arte como a unidade de filosofia da religião centram-se claramente num único problema filosófico importante: a primeira no problema da definição de "obra de arte", a segunda no problema da existência de Deus. Cada uma destas unidades desenvolve-se exclusivamente através da discussão de teorias e argumentos filosóficos relativos a estes problemas. A adopção da proposta do CEF proporcionará assim um antídoto eficaz para o tal "discurso superficial, vago, diletante e açambarcador" em que a reflexão sobre questões filosóficas é eclipsada pela divagação por outras áreas do conhecimento. Julgo que, relativamente aos temas da arte e da religião, é sobretudo este aspecto que torna a proposta do CEF preferível à do DES. Nesta última, aliás, o ponto (2) do tema da dimensão religiosa não deixará de se traduzir numa divagação superficial de carácter psicológico ou sociológico.

5. Temas / problemas do mundo contemporâneo
A proposta do DES, à semelhança do programa em vigor, sugere para o final da Unidade II uma abordagem a um tema / problema do mundo contemporâneo. Os temas / problemas indicados, se não forem abordados de uma perspectiva predominantemente empírica (e não devem sê-lo!), correspondem a questões práticas de ética aplicada ou filosofia política. Por isso, deviam surgir na parte do programa dedicada a estas áreas. Quanto ao interesse prático e filosófico dos temas / problemas enunciados neste momento final da proposta do DES, sugiro que o leitor faça a sua avaliação comparando-os com os que são propostos nas unidades II e III da proposta do CEF.

6. Apreciação global
Em alguns aspectos a proposta do DES para a unidade da acção humana e dos valores é melhor que o programa ainda em vigor, mas os erros fundamentais deste acabam por não ser corrigidos. Esta unidade continua a iniciar-se com temas muito abstractos, avançando gradualmente para questões mais concretas: a perspectiva cognitiva do aluno é assim ignorada, o que constitui um grave erro didáctico. Além disso, insiste-se em definições, distinções e caracterizações cujo valor não é claro, e a vagueza e obscuridade de alguns dos tópicos faz com que seja difícil identificar os problemas filosóficos a abordar. Isto contribui para que se mantenha a indefinição do trabalho filosófico que tanto tem debilitado a qualidade do ensino da filosofia. Julgamos que a proposta do CEF, embora possa seguramente ser melhorada, está isenta destes erros e constitui um avanço muito mais significativo em relação aos programas actuais.
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Os valores estéticos

O projecto de programa de Introdução à Filosofia do DES não traz, em termos gerais, grandes novidades em relação ao programa que se encontra ainda em vigor. Em relação ao ponto 3.2. do 10º ano, “A dimensão estética – análise e compreensão da experiência estética", a grande diferença reside no facto de não constituir um tópico obrigatório, aparecendo como opção alternativa ao ponto 3.3. “A dimensão religiosa – análise e compreensão da experiência religiosa”.
É nosso objectivo mostrar que a proposta do DES para a estética não é filosoficamente aceitável, destacando três razões principais que justificam a sua reformulação completa: a vagueza da proposta; a confusão entre posições substanciais e noções de base da estética; e a confusão entre filosofia da arte e outras disciplinas não filosóficas. Nesse sentido, e uma vez que existe como alternativa disponível a contraproposta do CEF, faremos a comparação entre ambas e concluiremos a favor da adopção desta última. Apresentamos, em apêndice, duas tabelas com a versão de cada proposta para esta Unidade, tornando fácil uma comparação.

Mas vejamos ponto por ponto o que o DES apresenta, a começar pelo lugar que a estética  ocupa no programa:

A dimensão estética – análise e compreensão da experiência estética
A “dimensão estética” aparece na proposta do DES como uma subdivisão de um tópico mais vasto intitulado “Dimensões da acção humana e dos valores”. Este tópico faz, por sua vez, parte da unidade “A acção humana e os valores”. Mais detalhes com sugestões relativas ao “percurso de aprendizagens” são incluídos numa tabela em que também são referidas as “competências / actividades” esperadas. Nada disto é novo.

A primeira ideia com que se fica é a de que mais uma vez a estética, talvez subjugada a uma distorcida ideia de unidade programática, é confusa e incorrectamente apresentada como um ramo específico da filosofia da acção, dificultando assim a identificação dos problemas que lhe são característicos e o cumprimento daquilo que é um dos objectivos do próprio projecto: permitir que os alunos identifiquem com clareza “as principais áreas e problemas da Filosofia”. Esconde-se dessa forma que a estética é geralmente encarada como uma disciplina tradicional da filosofia com problemas próprios e que como tal costuma ser incluída nos planos curriculares dos cursos de filosofia – o que nem sempre acontece com a filosofia da acção. Neste aspecto, a contraproposta do CEF ganha em clareza ao propor a estética como um unidade autónoma, ao mesmo tempo que evita a terminologia vaga com que esta disciplina é referida no projecto do DES.
Além disso, ao considerar a estética como a “análise e compreensão da experiência estética”, também se está a cometer o erro de tomar o conceito de “experiência estética” como uma noção de base central para a estética e não, como deveria ser, como um conceito afecto a algumas posições substanciais. A diferença entre uma noção de base e uma posição substancial torna-se clara quando se pensa que a primeira é um conceito neutro e meramente instrumental, ao passo que a segunda corresponde a uma posição teórica susceptível de ser tomada como verdadeira ou como falsa. A noção de base não está sujeita a discussão, a posição substancial é objecto de disputa. Ora, há filósofos da arte que contestam quer a necessidade teórica do conceito de experiência estética, quer a própria existência de algo como uma experiência estética. É o caso dos defensores das teorias institucional e instrumental da arte. Numa forma de conceber a estética como esta do DES, tais filósofos não teriam qualquer palavra a dizer. Dizer da estética  que consiste na “análise e compreensão da experiência estética” equivale a dizer, acerca da filosofia da religião, que esta consiste “na análise e compreensão da experiência religiosa”. Quem nunca teve uma experiência religiosa ou não sabe o que ela é, como sucede com muitos ateus, não terá nada a compreender. A contraproposta do CEF não opta por complicações desnecessárias e apresenta a estética simplesmente como «filosofia da arte». Mas tem o cuidado de começar por esclarecer, logo no ponto introdutório, que a estética é uma disciplina heterogénea e que, entre as várias formas como tem sido entendida, se encara aí a estética como filosofia da arte. Evita também a desorientação de alunos e professores, decorrente da confusão entre teoria do belo, teoria do gosto e filosofia da arte.
1. A experiência e o juízo estéticos
Numa disciplina como a estética, tão heterogénea e diversificada nos seus problemas, a primeira coisa a fazer deveria ser a de delimitar o segmento teórico a estudar, apresentando razões para essa escolha. Mas tal não é feito no programa do DES, abrindo caminho à indefinição.
Sendo assim, o menor dos males talvez até nem seja o de começar com “a experiência e o juízo estéticos”, ponto 3.2.1. do programa, pois é relativamente fácil encontrar aí um problema que atravessa a estética nos seus diferentes domínios. Contudo, se consultarmos o percurso de aprendizagens proposto – e ao contrário do que seria de esperar – nada vemos acerca das duas principais teorias disponíveis acerca da natureza do juízo estético: objectivismo e subjectivismo. O que lá encontramos de pouco serve, a não ser como pretexto para o improviso de carácter psicológico e para o devaneio sentimental.

Já a proposta do CEF começa, como referi atrás, por introduzir os alunos directamente na filosofia da arte, não deixando de os esclarecer que a estética não tem sido apenas considerada nesse sentido. Seguidamente faculta aos alunos algumas das noções de base que é preciso dominar para discutir os problemas da arte, nomeadamente o problema central da definição de «obra de arte». E conclui com a transmissão de algumas noções elementares de arte, sem as quais os alunos ficariam desprevenidos de exemplos necessários para testar as definições com que terão de se confrontar.  As vantagens da proposta do CEF  neste ponto são as de tornar claro aquilo que os alunos irão discutir e de evitar a conversa sem rumo, colocando à sua disposição a informação e os instrumentos teóricos necessários a uma discussão consequente.
2. A criação artística e a obra de arte
No ponto 3.2.2. “a criação artística e a obra de arte” percebe-se vagamente que  o que está em causa é o problema da natureza da obra de arte na perspectiva do artista. Ideia que é reforçada pela consulta do percurso de aprendizagens. Nesse caso a teoria da arte como expressão deveria ser aqui claramente discutida, uma vez que se trata de uma teoria da definição da arte centrada nas intenções e emoções do artista no acto criativo. Só que pela simples leitura do percurso de aprendizagem isso não se torna evidente, dependendo em grande parte daquilo que cada professor lá quiser encontrar.
O percurso de aprendizagens acrescenta ainda, numa formulação infeliz, que se deve proceder à “apresentação de alguns dos critérios ou parâmetros do conceito de arte ao longo dos tempos”. Dá assim a entender que “o ponto de vista do artista” não constitui um “critério para o conceito de arte”. E ficamos de novo sem saber o que se pretende  com o “significado da arte no ponto de vista do artista”. Contudo, o mais criticável nesta indicação é o de sugerir um tratamento histórico e não filosófico do problema da definição de «arte». Na verdade não se chega sequer a colocar a definição de «arte», ou de «obra de arte» como problema filosófico. O que daí resulta na prática é, previsivelmente, qualquer coisa do género: o professor informa os alunos que o filósofo F1 acha que a arte é “x”; que o filósofo F2 acha, por sua vez, que a arte é “y”; que o artista A1 acha que é “z” e assim por diante, conforme as suas preferências estéticas. Nenhum argumento é apresentado e, portanto, nenhum é discutido.

Discutir um dos problemas centrais da filosofia da arte é o que o programa do CEF propõe. Esse problema é o da definição de «obra de arte», o único a ser discutido. Até porque esse é o problema que, de forma vaga e imprecisa, os alunos começam por colocar em relação à arte. O programa do CEF sugere, por isso, que se comece por formular correctamente o problema, tendo os alunos de se confrontar seguidamente com as principais teorias disponíveis e respectivos argumentos. Podem assim utilizar alguns conhecimentos de arte que já possuam ou que entretanto venham a adquirir nas aulas, de modo testarem criticamente cada uma das definições apresentadas. A distinção entre boa e má arte pode também ser discutida em relação a cada uma das teorias da arte avaliadas. Deste modo os alunos identificam facilmente o que está em causa, sabem o que se espera deles e têm a oportunidade de utilizar informação empírica no exercício de competências filosóficas. Também se torna muito mais fácil avaliar os alunos, além de facilitar o acordo entre os professores do grupo sobre o que deve ser perguntado na prova global. Deixa, finalmente, de haver lugar para os comentários soltos e inconsequentes em que «arte», «belo» e «gosto» aparecem confundidos e dos quais só podem resultar perguntas nos testes tão vagas como “comente a frase x”.
3. Arte: produção, comunicação, conhecimento
O terceiro e último ponto “arte: produção, comunicação, conhecimento” é de todos o mais vago. Poderíamos pensar que ao ler o percurso de aprendizagens tal vagueza desapareceria. Mas é precisamente o contrário que se verifica. Sugerindo que se faça uma “reflexão sobre a multidimensionalidade da obra de arte” o que lá vemos é um pouco de tudo, menos de filosofia. Desde a economia à sociologia da arte e à história; desde a sociologia cultural à semiótica, tudo lá cabe. É “o valor no mercado” dos objectos de arte; é a  “manifestação da identidade cultural dos povos”; é a “polissemia” e é a “revelação de novos modos de conhecer o sujeito”. Ou seja, espera-se que frequentar aulas de diferentes professores seja quase como viajar entre diferentes planetas. A ideia com que se fica é a de que se procura transmitir aos alunos uma espécie de cultura geral artística; isto se os alunos entretanto não estiverem já demasiado desorientados para quererem seja o que for. Quanto aos problemas genuinamente filosóficos, nada.

Mesmo assim, não deixa de ser espantoso que em relação às “competências especialmente visadas”, tudo o que podemos ler na respectiva coluna é o seguinte: “dada a importância das artes da imagem, poderia ser aqui um momento oportuno para uma iniciação à leitura crítica da linguagem icónica”. Será que com isto se pretende que os alunos consigam explicar o significado dos pontos, manchas e linhas dos quadros de Kandinsky? Ou das figuras de anjos e posições das mãos nas pinturas de El Greco? Ou ainda das cores e figuras geométricas das obras de Mondrian? Mas essa não é uma competência filosófica, nem os professores estão preparados para tal.

A confirmação de que a estética não é encarada como uma disciplina filosófica vem da leitura das actividades propostas pelo DES: “visionamento e interpretação de slides, filmes ...”, “audição de obras musicais”, “visitas de estudo orientadas a museus, exposições ...”, “análise de testemunhos de artistas sobre a criação e o objecto artístico” e “elaboração de dossiers temáticos”.  É claro que algumas destas actividades podem ter interesse, sobretudo a título de informação de que os alunos carecem para a discussão dos problemas de filosofia da arte.  Mas nenhuma delas é uma actividade filosófica.

Conclusão: 

As deficiências do programa do DES são várias e de graves consequências, das quais a menor não será o desinteresse dos alunos por conteúdos tão obscuros. Pede-se que esteja familiarizado com matérias demasiado vagas e difíceis, sem que tais matérias sejam filosoficamente relevantes. Talvez em nenhum outro tópico do programa os riscos de as aulas se tornarem numa caricatura filosófica são tão grandes como na estética. São riscos que a proposta do CEF não permite, apresentando um verdadeiro programa de filosofia da arte, embora outros bons programas de filosofia da arte pudessem ser apresentados. Mas esta parece ser, de momento, a melhor escolha.
APÊNDICE
Em relação à estética, seguem-se duas tabelas em que cada uma delas é apresentada:
PROPOSTA DO MINISTÉRIO - DES
	Temas/Conteúdos
	A - percurso de aprendizagem
	B- competências / actividades
	Gestão

	
	Momentos de um percurso possível para esta rubrica
	Competências especialmente visadas
	

	 
 
1. A experiência e o juízo estéticos
  
2.  A criação artística e a obra de arte
 
3. Arte: produção,
comunicação, 
conhecimento
 
	1.  Reconhecimento da especificidade da experiência estética no triplo registo de experiência da natureza, da criação artística e da contemplação da obra de arte.
     Questionamento sobre a possibilidade de comunicação da experiência estética – a natureza do juízo estético.
2.  Significado da arte e da criação artística – o ponto de vista do artista.
Apresentação de alguns dos critérios ou parâmetros do conceito de arte ao longo dos tempos.
3.  Reflexão sobre a multidimensionalidade da obra de arte:
- objecto produzido –  valor no mercado;
- pluralidade de sentidos (polissemia);
- manifestação da identidade cultural dos povos;
- revelação de novos modos de conhecer  o sujeito e o mundo.
 

CONCEITOS ESPECÍFICOS NUCLEARES – estética, experiência estética, teoria estética, gosto, juízo de gosto, juízo estético, útil, agradável, belo, sublime, arte, obra de arte, artista, criação artística
	 
Dada a importância das artes da imagem, poderia ser aqui um momento oportuno para uma iniciação à leitura crítica da linguagem icónica. 
Actividades
Visionamento de slides, filmes ...
Audição de obras musicais
Visitas de estudo orientadas a museus, exposições ...
Análise de testemunhos de artistas sobre a criação e o objecto artístico
Elaboração de dossiers temáticos
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PROPOSTA DO CEF/SPF
	Temas
	Conteúdo
	Exposição analítica

	1. Introdução 

 

(5 aulas) 

 
	O que é a filosofia da arte. 

A distinção entre teoria do belo, teoria do gosto e filosofia da arte.
Definições explícitas e implícitas.
Definições e caracterizações. 

Noções elementares de arte.
 
	Neste ponto procura-se iniciar os estudantes à filosofia da arte. Isso pode ser feito apelando ao uso que eles costumam fazer do termo «estética», exemplificando dessa maneira a diversidade e a heterogeneidade dos problemas da estética. Devem assim, de forma breve, ficar a saber que, apesar de ser actualmente encarada como filosofia da arte, a estética também tem sido entendida quer como teoria do belo, quer como teoria do gosto, debatendo-se com problemas que são próprios de cada uma dessas formas de a entender. 

Aí chegados, os estudantes devem ser confrontados com alguns exemplos de problemas de filosofia da arte que lhes permitam, como nas unidades anteriores, perceber de forma clara e imediata o tipo de questões que vão tratar. Entre esses problemas deve ser destacado o problema da definição de «arte», apresentando o professor aquelas noções de base que permitam ao estudante orientar-se na sua discussão: saber em que consiste uma definição, que as definições tanto podem ser explícitas como implícitas e que as definições se distinguem das caracterizações. 

Imprescindível, mesmo antes de enfrentar o problema fundamental da definição de «arte», é fornecer aos estudantes aqueles conhecimentos elementares acerca do mundo da arte sem os quais toda a discussão se tornaria árida, uma vez que ficariam desprovidos dos exemplos necessários para testar as definições a serem apresentadas posteriormente. Para isso sugere-se que o professor apresente algumas das noções fundamentais relativas às diferentes manifestações artísticas que, principalmente ao longo do século XX, contribuíram para a discussão dos problemas de filosofia da arte. (...)

	2. Filosofia da Arte 

 

   (10 aulas) 

 
	Utilizações classificativa e valorativa da expressão «obra de arte». 

O problema da definição de «obra de arte»:
Teorias essencialistas: arte e imitação; arte e expressão; arte e forma significante. 

· A indefinibilidade da arte: a noção de semelhança de família. 

· A teoria institucional da arte: a noção de «mundo da arte». 

· A teoria instrumental da arte e a função simbólica da arte. 

 
	Uma vez adquiridas as noções de base necessárias no ponto anterior, enfrenta-se agora o problema da definição de «arte» e discutem-se as várias teorias disponíveis a esse respeito, assim como os argumentos que as sustentam. Antes, porém, há ainda que fazer a distinção entre as utilizações classificativa e valorativa de «obra de arte». 

Deve tornar-se claro para os estudantes o que distingue as teorias essencialistas das não essencialistas, nomeadamente o facto de as primeiras, ao contrário das segundas,  apresentarem definições explícitas de «arte». O professor pode aqui partir dos preconceitos dos estudantes acerca da arte, os quais frequentemente encontram afinidades com as teorias essencialistas, principalmente as teorias da arte como imitação e da arte como expressão. As teorias instrumental, institucional e da indefinibilidade da arte devem ser objecto de uma discussão mais desenvolvida do que as essencialistas, visto que o seu poder explicativo é maior do que as anteriores. A possibilidade de distinguir a boa da má arte deve também ficar clara a partir das teorias apresentadas. O professor deve sempre usar exemplos de obras de arte na apresentação e discussão da diversas teorias da arte. 
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A lógica e a racionalidade argumentativa

Tal como sucede com o programa de filosofia em vigor, a proposta do Ministério da Educação e a proposta do CEF incluem uma unidade de lógica a ser leccionada no início do 11º ano. Antes de entrarmos na análise de cada uma das propostas, talvez um pouco de história possa ajudar.

A recente introdução da lógica nos programas de filosofia do ensino secundário remonta à proposta Carrilho. Esta proposta inovadora foi rejeitada. No entanto, um dos tópicos nela previstos, a incluir como propedêutica no início do 10.º ano, manteve-se no actual programa da disciplina. Este tópico é a lógica. Apesar de a sua inclusão no actual programa obedecer a pressupostos distintos da proposta Carrilho, a sua manutenção na proposta de revisão apresentada pelo DES (Departamento do Ensino Secundário) vem confirmar que a importância do tópico é hoje consensual. 

Gostaríamos também de recordar que a proposta Carrilho foi elaborada com o objectivo de justificar a permanência da disciplina de filosofia nos currículos do secundário, à época fortemente questionada pelos responsáveis políticos do sector. O surgimento da proposta Carrilho veio deslocar esta discussão interessante para um novo aspecto: assegurada a sua permanência, o instrumento destinado a justificá-la foi severamente (e em muitos aspectos de forma injusta) criticado. O Ministério da Educação nomeou então uma nova comissão para elaborar uma proposta que é hoje o programa da disciplina. Apesar de desalojada da sua função propedêutica, a lógica permaneceu – ainda que sujeita a outras modificações decisivas. A teoria lógica de Aristóteles foi colocada em alternativa à lógica proposicional e de predicados. A proposta de programa apresentada pelo DES reitera esta inesperada decisão.    

Trata-se de uma decisão errada. Este erro – como se verá – é não apenas científico como pedagógico. 

Entre vários outros aspectos surpreendentes, a proposta de programa do DES exibe uma inesperada desvantagem: a de sugerir que a lógica é apenas um departamento da retórica. Estas disciplinas teriam em vista os mesmos objectivos e poder-se-iam considerar teorias equiparáveis. Trata-se, evidentemente, de um equívoco. Mas existem ainda outras dificuldades suplementares. É de supor que a fonte desta ideia se encontra numa restrição abusiva: (1) a lógica e a retórica interessar-se-iam pela argumentação, a primeira de um modo formal, a segunda tendo em vista a persuasão; (2) a argumentação é uma actividade de cidadania (essencialmente). A segunda destas ideias não é sustentável. Na realidade, a argumentação é uma expressão da racionalidade e abrange todos os domínios onde a actividade racional se exerce. Um ser humano não deixa de ser racionalmente competente mesmo se obrigado a viver numa sociedade que não lhe reconheça direitos de cidadania de qualquer género. Nem é verdade, sequer aproximativamente, que o contexto adequado para tratar de racionalidade seja a democracia ateniense. Não porque os atenienses não estivessem interessados em racionalidade mas porque a racionalidade é independente da democracia ateniense (ou outra). Nenhum professor de física exigiria para a compreensão da teoria de Newton a elucidação do contexto político em que Newton viveu. O mesmo sucede neste caso.

Se analisarmos com algum detalhe este ponto verificamos que a associação abusiva acima mencionada decorre da necessidade, sentida pelos autores da proposta do DES, de justificar a inclusão do tópico na sua proposta de programa. Podemos ler no “Percurso das Aprendizagens” que acompanha a apresentação da unidade “Racionalidade Argumentativa e Filosofia” o seguinte: “Com esta rubrica pretende-se evidenciar o vínculo substantivo que une a filosofia e a retórica e une uma e outra com a democracia.” Esta afirmação mostra que, segundo os autores da proposta, existe uma conexão não acidental entre (i) retórica e democracia; (ii) retórica e filosofia; (iii) filosofia e democracia. Ainda que admitamos o ponto (i), parece consensual que os pontos (ii) e (iii) são falsos. A variedade dos sistemas políticos que ao longo da história serviram de contexto à investigação em filosofia mostra-o claramente; e a independência entre as finalidades que justificam ambas as disciplinas, ao invés do sugerido, é consensual: nenhuma proposta de solução para qualquer problema filosófico implica uma tomada de decisão no domínio retórico, tal como tomadas de decisão no domínio retórico não implicam a solução de qualquer problema filosófico. É possível fazer filosofia sem nos interessarmos pela retórica, tal como é possível estudar retórica sem qualquer preocupação filosófica. E se é difícil compreender que um vínculo substantivo inexistente possa ser evidenciado, é-o ainda mais que esta unidade possa contribuir para este objectivo peculiar.

Vejamos um certo número de outros aspectos. A proposta Carrilho incluía a teoria lógica de Aristóteles e a lógica clássica (proposicional e de predicados). Este era um dos aspectos da proposta Carrilho que poderia ser melhorado. A opção, infelizmente, foi outra: colocar a teoria lógica da Aristóteles a par da lógica proposicional e de predicados. Esta situação anómala é reiterada na actual proposta. Apesar de alguns bons manuais de lógica dedicarem um ou mais capítulos à exposição da teoria lógica de Aristóteles (recorrendo em geral aos diagramas de Venn) daí não se segue que se trata de uma teoria verdadeira ou que possamos considerá-la uma alternativa à lógica moderna. Presumi-lo constitui um erro científico elementar.

Este desconhecimento é expresso de modo (in)voluntário numa observação incluída na unidade “Racionalidade Argumentativa e Filosofia”, secção “Temas e Conteúdos”, ponto 2. Lê-se aí que os professores deverão optar entre a “abordagem segundo os paradigmas da lógica aristotélica ou da lógica proposicional”. Há nesta afirmação um erro de base que facilmente poderia ter sido evitado. Sabe-se que as inferências estudadas por Aristóteles correspondem a um segmento bastante restrito da lógica de predicados. Sabemos, além disso, que a lógica de predicados não é uma alternativa à lógica proposicional. De facto, a lógica de predicados fornece-nos meios para exibir a forma lógica dos argumentos cuja validade é determinada pela estrutura interna das proposições intervenientes e pelo facto de essas proposições incluírem quantificação. Não existem paradigmas distintos entre os quais optar livremente: a linguagem proposicional é inadequada para representar as condições da validade de um silogismo, como é incapaz de exibir as condições de validade de uma extensa variedade de outras inferências que não são silogismos. Existem, é claro, argumentos cuja validade não depende dos factores assinalados; uma linguagem formal mais fraca (proposicional) é tudo quanto necessitamos. Contudo, não existe um paradigma aristotélico em lógica; existe apenas uma teoria lógica (a de Aristóteles) que sabemos ser falsa e um segmento da lógica pós-fregeana designado por “cálculo proposicional”. Onde está a alternativa?

Curiosamente, um professor que, com um grão de sal, aceite a sugestão e opte por leccionar esta subunidade segundo o “paradigma aristotélico” sem, no entanto, recorrer a Aristóteles, fica proibido de o fazer dados os limites adicionais que a proposta impõe. Os seus autores cometem o erro de supor que as conectivas lógicas são irrelevantes para as condições de validade dos silogismos. Na secção “Percurso das Aprendizagens” do ponto 2 lê-se o seguinte: “Modos de inferência válida: regras do silogismo ou, em alternativa, conectivas proposicionais.” A passagem que acabo de citar é reveladora das deficiências científicas que estruturam a proposta: (i) presume-se que a lista de regras ad hoc que nos habituámos a designar por “regras aristotélicas” do silogismo exemplificam os factores de que depende a validade desta classe de inferências, o que é falso; (ii) ignora-se o facto de a formalização exaustiva de um silogismo, através da qual a estrutura das suas premissas e conclusão é exibida, envolver o recurso a conectivas – recurso sem o qual não se deixa captar inteiramente; (iii) ignora-se que a formalização integral de um silogismo não pode ser efectuada sem recorrer a quantificadores; (iv) coloca-se num mesmo plano tabelas de verdade e regras de inferência; (v) deixa-se no anonimato qualquer referência ao conceito de consequência lógica. Se algo de semelhante sucedesse em física, a situação seria: o programa aceitaria que os professores desta disciplina saudável optassem livremente entre as teorias físicas de Aristóteles e Ptolomeu e a física clássica newtoniana. Fá-lo-ia porque ambas as teorias exemplificariam paradigmas (modelos alternativos de análise?) e também porque os cursos de física em Portugal não se teriam afastado ainda o suficiente da época pré-clássica. 

Algumas pessoas considerarão o argumento exposto como algo capaz de se virar contra os seus proponentes. A razão é a seguinte. Se o argumento colhesse, então seria necessário excluir a lógica clássica devido ao facto de ter sido já ultrapassada nalguns dos seus aspectos (as lógicas livres, por exemplo). Mas a analogia com a física é ainda neste caso elucidativa. Sabe-se, desde Einstein, que a física de Newton foi superada. Isto não impede que a física newtoniana seja leccionada no secundário. A física de Newton é ainda um instrumento adequado para compreender o mundo que habitamos em muitos dos seus aspectos decisivos. O mesmo não acontece com a teoria lógica de Aristóteles. A teoria de Aristóteles está para lógica proposicional e de predicados clássica como a física de Ptolomeu está para a física newtoniana, não como a física de Newton está para a física de Einstein ou a física das partículas. Por outro lado, o que pode ser aprendido estudando a teoria lógica de Aristóteles pode ser aprendido melhor estudando a lógica de predicados clássica. Ao fazê-lo, obtém-se não apenas uma maior clareza na análise das condições de validade dos silogismos como estas condições se tornam manifestas sem necessidade de recorrer a regras ad hoc. Ao fazê-lo, eliminamos ainda a possibilidade de os estudantes concluírem que um silogismo exemplifica uma forma válida (ou inválida) de inferência dado o termo tal estar ou não distribuído na premissa tal e não na conclusão, etc. Na realidade, afirmar que um silogismo é válido (ou inválido) por razões deste tipo é o mesmo que supor que a Terra carece de movimento de translação pelo facto de o sistema de Ptolomeu ser ainda hoje utilizado para efectuar previsões no alto mar. Ao fazê-lo, eliminamos também a possibilidade de os alunos identificarem a lógica com o estudo de um segmento restrito de inferências (os silogismos) e, com base nisso, que se trata de uma disciplina irrelevante dada a sua incapacidade para justificar os padrões de inferência mais simples que podem ser encontrados em matemática ou em qualquer outro contexto. Se não temos excessivas oportunidades para aplicar o que aprendemos em lógica, para quê perder tempo com o assunto? O interesse é idêntico ao de aprender as regras do futebol sem a oportunidade de as pôr em prática.    

Nada do que acabamos de referir implica que a teoria de Aristóteles seja desprovida de valor. Trata-se de uma das teorias historicamente melhor sucedidas que conhecemos e Aristóteles o primeiro lógico sistemático. O seu interesse histórico é manifesto e deve ser leccionada em cursos universitários. Mas não é uma teoria verdadeira. No contexto de um curso universitário é possível exibir de forma perspícua as relações que mantém com a lógica de predicados clássica e também com a teoria matemática dos conjuntos. Estes aspectos são relevantes numa formação superior; têm um cabimento nulo numa formação de tipo generalista. 

Vejamos os aspectos pedagógicos. Alguns professores de filosofia exibem a opinião de que a teoria lógica de Aristóteles é mais acessível aos alunos. Teria ainda a vantagem de a sua leccionação estar acima de qualquer suspeita no plano científico. Pretendem, com isto, não apenas que a sua preparação na área constitui uma garantia quanto à qualidade do ensino praticado como um maior rendimento a obter dos estudantes. Receamos que ambas as afirmações sejam falsas. A análise ponderada de alguns dos elementos de avaliação utilizados nesta unidade (testes, provas globais, provas de equivalência à frequência) não permite confirmá-lo. Há, na verdade, tantas dificuldades em leccionar a teoria lógica de Aristóteles quanto a lógica proposicional e de predicados clássica. Se a avaliação praticada reflecte os conteúdos que ensinamos, então alguns dos exemplares empregues para esse efeito constituem um sintoma por vezes decepcionante. Gostaríamos de referir alguns (poucos) exemplos.  

Recentemente, num exame de equivalência à frequência, foi possível ler o seguinte enunciado: 

	Considere a proposição [“Todas as mulheres misteriosas são sedutoras”]; partindo do princípio de que é verdadeira, infira a partir dela as proposições opostas e atribua-lhes os respectivos valores de verdade.




À primeira vista trata-se de um erro de formulação. Adivinhamos facilmente o que se pretende perguntar e concluímos que houve um lapso. A mesma pergunta correctamente formulada seria: 

	Determine as proposições contrária, contraditória e subalterna da proposição tal. Indique, na hipótese de a proposição tal ser verdadeira, o valor de verdade das restantes. Justifique o resultado obtido.



Dizemos que esta é a forma correcta de colocar a pergunta porque a resposta incluída nas sugestões de correcção que acompanhavam o exame o confirma. Na versão proposta, não pode ser respondida. 

Porquê? Porque: (1) Não é possível inferir da proposição dada a sua contraditória e a sua contrária; (2) ainda que seja possível inferir da proposição dada a sua subalterna, não há entre elas uma relação de oposição. Que conclusão extrair destes factos? Sabendo que os estudantes que fizeram o exame não tiveram dificuldades em indicar a resposta contemplada nas sugestões de correcção, concluo o seguinte. É possível obter aprovação nesta unidade sem ter uma ideia precisa do que é uma inferência válida, sendo possível leccioná-la em idênticas circunstâncias. Considerando que nos ocupamos de lógica, este é um facto notável. 

Em geral, a avaliação praticada nesta unidade inclui tópicos recorrentes como: (1) a distinção entre validade e verdade; (2) uma série de conceitos com diferentes extensões para serem ordenados numa ordem ascendente ou descendente de cardinalidade; (3) um silogismo, geralmente inválido, que o aluno deve verificar sê-lo, dado o desrespeito desta ou daquela regra. Durante três meses os alunos aprendem que existem mais romanos que imperadores de Roma, mais homens que romanos, mais mamíferos que homens, mais animais que mamíferos. Aprendem a decorar uma definição e a papagueá-la. Aprendem a decorar as regras aristotélicas dos silogismos e a aplicá-las mecanicamente a casos onde proliferam mulheres misteriosas que são sempre sedutoras. No entanto, não é devido a um mistério que isto sucede. 

Uma das principais razões para este facto infeliz decorre do modo como a unidade lógica é apresentada (quer no programa em vigor quer na proposta do DES que estou a discutir). Num contexto intelectual em que o ensino da lógica se tem confrontado com uma ampla diversidade de obstáculos, a vagueza e imprecisão exibida pela proposta do DES não é apenas um sintoma das deficiências científicas que os poucos exemplos que referi ilustram, como tende a reforçá-los. No entanto, estamos a falar dos conceitos elementares da disciplina. Espera-se que um programa de lógica (ou outro) não apenas exclua erros científicos básicos como constitua um guia actualizado para a leccionação dos tópicos propostos. Para isso é necessário que as instruções fornecidas sejam sólidas, rigorosas e informadas. 

Ao contrário do sugerido, qualquer professor que ao longo dos últimos anos tenha leccionado a lógica proposicional e de predicados clássica sabe que não há a esperar dos estudantes dificuldades especiais. E sabe que a facilidade dos estudantes na resolução de exercícios de derivação no cálculo natural é reconhecida com agrado. Infelizmente, não é possível encontrar na proposta de programa da DES qualquer referência a este aspecto essencial da disciplina. Como as únicas regras de inferência consideradas são as chamadas “regras aristotélicas”, um estudante pode concluir com sucesso a unidade de lógica sem fazer a mínima ideia do que significa pensar consequentemente. Ficará também sem saber de que modo a conclusão de um silogismo se segue realmente das premissas listadas ou quais os processos lógicos subjacentes à sua derivação. No entanto,  em consequência da proposta da DES, ficará a saber que existem precisamente 232 silogismos inválidos (as falácias a que a proposta faz referência), ou qualquer outro número mais razoável que se pretenda ilustrar (digamos, alguns dos 13 tipos referidos por Aristóteles nas Refutações Sofísticas). Apesar de a proposta admitir como desejável que os estudantes permaneçam na ignorância a respeito de qualquer regra de derivação, incluindo o modus ponens e o modus tollens, pretende-se que conheçam as falácias correspondentes (ver o ponto 3 do “Percurso das Aprendizagens”). Sucede que os objectivos que determinaram esta decisão são misteriosos.        

Surpreendentemente, se considerarmos a lista de competências e actividades que acompanham os temas propostos e o percurso das aprendizagens, somos informados do seguinte: “Pretende-se com esta rubrica contribuir para habilitar alunos e alunas a pensar e a discorrer com coerência, a evitar erros correntes de inferência abusiva, e, sobretudo, a argumentar sem trair os princípios e regras lógicas.” São vários os aspectos que gostaria de sublinhar. A proposta presume que: (i) rapazes e raparigas de 15 e 16 anos, depois de terem estudado física, química, matemática, ciências naturais, geografia, história, etc., se encontram ainda na peculiar circunstância de necessitarem ser avisados da importância de pensar de uma forma consistente; (ii) as 232 falácias a que aludi exemplificariam erros de raciocínio comuns; (iii) a lógica tem em vista prevenir formas de raciocínio abusivas; (iv) a coerência é uma condição suficiente, ou necessária, ou necessária e suficiente de validade; (v) os alunos deverão argumentar sem trair princípios (que em parte alguma do programa são indicados) e regras (que, exceptuando as “regras aristotélicas”, não são consideradas no programa). 

O ponto (i) não justifica comentário algum. O ponto (ii), por razões diversas mas igualmente claras, também não. O ponto (iii) aproxima-se demasiado de um puzzle para  que possa ser útil. Não sabemos se a proposta tem em vista os 232 silogismos inválidos ou os 13 tipos de falácias informais referidas por Aristóteles nas Refutações Sofísticas, ou qualquer outra coisa. Como o ponto não é claro – nem os escritos de Aristóteles surgem mencionados na bibliografia – permanecemos na ignorância quanto ao que é pretendido e acerca de como proceder. O ponto (iv), pelo contrário, é quase inesperado: presume que o facto de uma inferência ser consistente condiciona a sua validade. Trata-se obviamente de um erro elementar. Para o verificar basta considerar a definição semântica de validade: uma inferência é válida se e apenas se é impossível que a conclusão seja falsa se todas as suas premissas são verdadeiras. E é claro que existem inferências válidas com premissas falsas e conclusão verdadeira. No entanto, qualquer argumento que se encontre nesta categoria carece de “coerência”: nem todas as proposições incluídas são verdadeiras. De acordo com os autores da proposta, teria de ser considerado inválido. O ponto (v), dada a não indicação de quaisquer regras de inferência ao longo do texto do programa, não pode ser satisfeito. 

Mas, considerando as actividades previstas para que as competências indicadas se solidifiquem, deparamos com um novo motivo de perplexidade. A proposta do DES prevê o seguinte: “Realização de exercícios que conduzam à identificação e compreensão dos conteúdos programáticos.” Trata-se de uma indicação tranquilizadora que em seguida se torna mais precisa: “Por exemplo – distinguir verdade e validade a partir de exemplos com raciocínios; usar as tabelas de verdade para provar a validade ou não-validade de uma inferência.” A surpresa decorre de ser impossível satisfazer os pontos (i)-(iv) recorrendo aos exercícios propostos. Os objectivos indicados em (v) também não – a menos que se pretenda que os alunos, constrangidos a pensarem com “coerência”, limitem o seu stock de inferências aos 24 silogismos disponíveis. Como esta é uma sugestão absurda, concluímos que nenhuma das competências visadas pode ser exercitada nos termos propostos, facto que torna irrelevantes os exercícios listados na proposta (para efeitos de avaliação ou quaisquer outros). 

Curiosamente, entre outros aspectos não menosprezáveis, o recurso às tabelas de verdade com o objectivo de testar a validade de argumentos permitirá mostrar, em certos casos, que o ponto (iv) exemplifica um erro lógico elementar. Como se tornará patente nas linhas horizontais da tabela apropriada, é válida qualquer inferência cujas premissas sejam inconsistentes. Dir-se-á que os exercícios que refiro são apenas exemplos de exercícios e não uma listagem exaustiva dos recursos disponíveis. Mas se considerarmos os conteúdos e temas propostos, rapidamente se verifica que não existem exercícios de outro tipo que possamos realizar. 

Outro motivo de perplexidade pode ser encontrado no item “Conceitos Específicos Nucleares”. Além de: lógica, juízo, raciocínio, validade, verdade, forma, conteúdo, inferência válida (porquê a repetição?), são ainda incluídos: a dedução e a indução. O último caso é misterioso. Não sabemos se é desejável que os professores ensinem que a lógica se ocupa de ambos os tipos de inferências, dedutivas e indutivas, se se pretende excluir a última do domínio da lógica (mas, se é o caso, porquê fazer da indução um conceito nuclear?), se se pretende distinguir os conceitos de dedução válida e indução forte, se se pretende algo mais. Admitamos que a proposta não inclui o erro suplementar de considerar que a lógica monotónica (a teoria de Aristóteles ou o moderno cálculo proposicional) inclui o estudo das inferências indutivas. Admitamos, portanto, que se pretende assinalar uma importante distinção: entre inferências monotónicas e não-monotónicas. Mas, neste caso, precisamos de algo mais que os recursos listados na proposta. Seria interessante recorrer a meios de formalização que a proposta não consagra, cuja relevância ignora, ou prevê de uma forma mitigada, por exemplo, a noção de quantificação. O mais que nesta circunstância é legítimo esperar é que os professores ignorem a sugestão e não repitam acriticamante um erro demasiado comum: que as inferências dedutivas se caracterizam pela passagem do geral ao particular e que as inferências indutivas se caracterizam pela passagem do particular ao geral. Não é isto que se espera numa unidade de lógica elementar nem em qualquer outra situação relevante.      

Em virtude das limitações científicas exibidas na proposta do DES será inútil esperar resultados pedagogicamente interessantes. A menos que se considere adequado convidar os alunos ao exame das condições que regulam o exercício consequente e persuasivo da racionalidade pela “simulação de um discurso na ágora ateniense, com o recurso a textos da época” ou a “análise de um debate televisivo”. No entanto, aqueles professores que, de acordo com o programa em vigor, têm ensinado lógica proposicional (e os rudimentos da lógica de predicados), sabem que a informação que transmitem constitui um excelente instrumento de análise de argumentos que ultrapassa largamente o âmbito da disciplina de filosofia. 

Sabem que se torna possível ganhar o respeito dos professores de matemática e trabalhar com eles em turmas comuns. Sabem que esta colaboração pode estender-se a outras disciplinas: na área das humanidades, por exemplo., mas também em física ou noutras áreas. Em particular, quando se trata de exemplificar o que hoje ainda se designa por método hipotético-dedutivo – ou outros aspectos no âmbito da epistemologia. Para este tipo de trabalho interdisciplinar, a teoria de Aristóteles é apenas inútil. Mas, escolher  o cálculo proposicional nos termos propostos também o é. Pergunta-se: porquê manter uma unidade de lógica nestas circunstâncias, porquê obrigar os professores a lutar contra um programa (que deveria ser claro e cientificamente irrepreensível) que é apenas confuso e mal construído? 

Não contribui para o exercício crítico e disciplinado da racionalidade, para convidar os estudantes ao pensamento consequente, para o trabalho interdisciplinar, para aferir o valor de argumentos filosóficos. Qualquer licenciado em filosofia sabe, caso tenha lido a Metafísica de Aristóteles (ainda que parcialmente), que a teoria do silogismo não constitui um instrumento demasiado precioso para avaliar os argumentos com que se confrontou na leitura. São raros, se existe algum, os argumentos aí apresentados por Aristóteles que têm uma forma silogística. O mesmo sucede com a imensa maioria dos argumentos dos outros filósofos. 

Retomemos a retórica. Admitimos que a admiração que a proposta exibe pelo tópico se justifique. Contudo, é discutível que esta admiração sancione atribuir-lhe competências que não possui. Apesar de os meios consagrados na proposta inviabilizarem o tratamento da distinção entre derivação e demonstração no âmbito da lógica, pretende-se da retórica que supra esta deficiência. Infelizmente, tal não é possível. Não só facilmente o reconhece um leitor dos Segundos Analíticos de Aristóteles, onde o tópico da demonstração é tratado, como, tendo lido os Primeiros Analíticos, dedicado à teoria da inferência válida, facilmente reconhece que a distinção perspícua a estabelecer entre derivação e demonstração não é entre o “domínio do constringente” e o “domínio do verosímil”, como se afirma no ponto 3 do “Percurso das Aprendizagens”. Na realidade, qualquer inferência válida é constringente mas nem todas as inferências válidas exemplificam demonstrações; por outro lado, como nota a proposta, é vasto o número de inferências verosímeis inválidas. No entanto, esta seria um distinção particularmente útil, se correctamente formulada. Nos termos entretanto propostos, apenas consegue virar o programa contra si próprio e instalar a confusão entre os alunos e os professores. O veredicto é claro: onde se pretende clarificar confunde-se, quando se pretende esclarecer são acumulados erros científicos, quando seria desejável orientar desinforma-se.   

Afirmámos, no início, que o programa Carrilho incluía a unidade de lógica no 10.º com um intuito propedêutico. Afirmámos que esta é a opção correcta e que o CEF, sabendo-o, não a seguiu. Acabámos de traçar um panorama do ensino da lógica no secundário (com algumas excepções) que convida à reflexão e à melancolia. Gostaríamos ainda de afirmar que foi em consideração a estes factores que a proposta de programa para a disciplina apresentada pelo CEF é a que é. Resta-nos apresentar esquematicamente as razões que determinaram as decisões tomadas.     

Houve, em primeiro lugar, o intuito de permanecer fiel à ideia que norteia a presente reforma curricular. Em seguida, introduzir no 10.º ano uma unidade que contemplasse as noções básicas de argumentação e alguns tópicos restritos de lógica informal. Esta opção satisfaz a exigência propedêutica referida, sublinha o interesse pela análise racional de argumentos e a sua ligação à prática da filosofia no primeiro contacto dos estudantes com a disciplina e evita modificar demasiado a estrutura do actual programa. A proposta exclui a teoria lógica de Aristóteles. Resta a dificuldade já assinalada a propósito das reacções ao programa Carrilho.                      

Para leccionar a unidade de lógica proposicional e de predicados clássica tal como a proposta do CEF reclama, um professor de filosofia necessita dominar um pequeno grupo de instrumentos conceptuais. Todos estes instrumentos possuem um nível elementar e são adquiridos rapidamente. Existem hoje em português bons manuais para esse efeito e uma abundante bibliografia em inglês. Encontram-se disponíveis na Internet diversos materiais relevantes na área (relativos a segmentos básicos da disciplina ou mais abrangentes) em várias línguas civilizadas. Existe, além disso, a possibilidade óbvia de frequentar cursos de formação destinados a pós-licenciados. Diga-se, entretanto, que o ensino da lógica nos cursos universitários de filosofia tem vindo gradualmente a estender-se e a melhorar. Por todos estes motivos, uma das razões da resistência que ainda encontramos em alguns professores da disciplina a propósito da lógica, é injustificável. Esta resistência decorre em grande medida da vagueza da informação disponível e pode ser ultrapassada, entre outros factores, por um programa claro, que disponibilize orientações precisas, e uma bibliografia adequada.       

Apesar do que acabamos de argumentar a situação não é desesperada. Os aspectos negativos que assinalámos podem ser eliminados com facilidade. Basta, para isso, substituir a unidade “Racionalidade Argumentativa e Filosofia” constante na actual proposta do DES pela unidade lógica incluída na proposta do CEF. Ainda que a eliminação da unidade lógica seja contraproducente, as características da actual proposta de programa do DES mais não faz que justificá-la. Nestas circunstâncias, será preferível eliminar a unidade de lógica que mantê-la tal como está (no caso da proposta do DES ser adoptada). Ainda que isso nos penalize, não podemos ignorar o benefício para os estudantes (e para a lógica) que a medida representaria. 

O conhecimento e a racionalidade científico-tecnológica


Na proposta do DES para o programa de Filosofia do 10º e 11º anos, a Unidade IV  ( o conhecimento e a racionalidade científica e tecnológica ( vem ocupar o lugar da Subunidade V A ( a problemática do conhecimento (  do programa ainda em vigor. Os seus tópicos principais são os seguintes:


1. Descrição e interpretação da actividade cognoscitiva


2. O estatuto do conhecimento científico


3. Temas / problemas da cultura científico-tecnológica


Os dois primeiros tópicos são iguais aos da actual Subunidade V A. O terceiro, no entanto, vem substituir o tópico mais confuso dessa subunidade, dedicado ao tema «saber científico e reflexão filosófica».   


1. A actividade cognoscitiva

Para o tema da «descrição e interpretação da actividade cognoscitiva», a proposta do DES apresenta dois pontos: (1) estrutura do acto de conhecer; (2) análise comparativa de duas teorias explicativas do conhecimento.


Embora o primeiro ponto seja muito vago, todos sabemos em que matéria se vai traduzir na prática: lá vamos continuar com o sujeito a sair de si, a ficar fora de si e a regressar a si, mesmo que ninguém perceba ao certo o que isto quer dizer. Qualquer aluno perspicaz reconhece a total ausência de interesse cognitivo desta matéria que, no entanto, tem a vantagem de poder ser facilmente memorizada e reproduzida nos testes.


Quanto ao segundo ponto, ele é tão aberto que se torna vazio. Resume-se a isto: dê duas teorias epistemológicas e compare-as. É certo que no percurso de aprendizagens sugere-se uma abordagem a partir de «núcleos temáticos clássicos» ou «com base na relação entre conhecimento e linguagem», mas estas sugestões, para além de serem vagas, não passam disso mesmo e não eliminam a vacuidade do ponto (2).


Vale a pena confrontar a proposta do DES relativamente à «actividade cognoscitiva» com a Unidade de Epistemologia do programa do CEF. Nesta, após uma breve introdução, encontramos três problemas epistemológicos proeminentes na tradição Ocidental: o problema da definição de conhecimento, o problema do cepticismo em relação ao mundo exterior e o problema da justificação da indução. A proposta do CEF é aberta, pois não prescreve quaisquer teorias ou autores específicos, mas isso não a torna vazia, já que nela as questões filosóficas a abordar estão claramente identificadas.


2. O conhecimento científico

Quanto ao tema do estatuto do conhecimento científico, a proposta do DES desenvolve-se em três pontos: (1) conhecimento vulgar e conhecimento científico; (2) ciência e construção ( validade e verificabilidade das hipóteses; (3) a racionalidade científica e a questão da objectividade.


O ponto (1) corresponde a parte do problema da demarcação: o problema de saber o que distingue o conhecimento científico de outros tipos de conhecimento (ou pseudo-conhecimento). O ponto (2) já é mais confuso. Para além de não ser claro que relação ocorre entre as duas expressões separadas pelo traço, não se percebe em que sentido se fala da validade de hipóteses. A validade é uma propriedade lógica de argumentos, não de hipóteses, que são proposições. Através do percurso de aprendizagens, percebe-se que aquilo que os autores da proposta têm em mente é a falsificabilidade e verificabilidade de hipóteses. Assim, fica claro que ao ponto (2) corresponde o problema da demarcação, mas nesse caso o ponto (1) é redundante.


O ponto (3) incide na questão importante da objectividade científica, colocada em causa pelas teorias relativistas. Esta questão surge também no final da Unidade de Filosofia da Ciência da proposta do CEF, embora aí esteja formulada em termos mais precisos.
 Se compararmos essa unidade com aquilo que se propõe no programa do DES, aliás, verificaremos que toda ela é mais precisa. Mas esta não é a sua única vantagem.


A proposta do CEF prevê uma introdução de 5 horas destinada a comunicar aos alunos alguns «elementos fundamentais do desenvolvimento da ciência moderna». Nessas aulas introdutórias, o professor deverá proporcionar aos alunos alguns exemplos e pontos de referência firmes que propiciem a compreensão e discussão dos problemas de filosofia da ciência. Não há nada disto na proposta do DES, embora se saiba que uma grande parte dos alunos não sabe praticamente nada sobre as realizações de cientistas como Galileu, Newton ou Darwin.


Vale ainda a pena notar que, na sua exposição analítica, a proposta do CEF encoraja explicitamente os professores a recorrer aos conhecimentos de lógica dos alunos na abordagem aos problemas da filosofia da ciência. Afinal, para que serve ensinar lógica se depois, como é habitual, ela não for aplicada ao estudo dos problemas filosóficos? Para esclarecer a relação entre as teorias científicas e a observação, por exemplo, ou para explicitar a estrutura das explicações científicas, o recurso à lógica é extremamente proveitoso. Este facto é ignorado na proposta do DES, que, aliás, maltrata bastante a lógica.


3. Temas / problemas da cultura científico-tecnológica

Na proposta do DES o final da Unidade IV prevê o estudo de um tema / problema suscitado pela ciência ou pela tecnologia. Apresenta-se uma lista aberta de temas / problemas desse género. Alguns dos itens da lista são bastante infelizes: está longe de ser claro que temas como «o trabalho e as novas tecnologias» ou «impacto da sociedade da informação na vida quotidiana» tenham alguma relevância filosófica. As trivialidades sociológicas terão aqui mais uma boa oportunidade para florescer.


Outros temas, como «industrialização e impacto ambiental», têm seguramente interesse filosófico, mas situam-se no domínio da ética ou da filosofia política. Por isso, era preferível que surgissem no momento do programa dedicado a essas áreas da filosofia: numa unidade fundamentalmente epistemológica ficam desajustados.


Conclusão

A Unidade IV da proposta do DES não traz nada de significativamente novo em relação à Subunidade V A do programa actual. O primeiro ponto é quase idêntico. O segundo ponto é mais vago e não apresenta qualquer referência explícita a temas como a natureza das explicações científicas ou o desenvolvimento da ciência. Sem uma abordagem a estes temas, os alunos nunca poderão compreender a actividade científica de uma forma minimamente satisfatória. Só o terceiro ponto pode constituir um avanço modesto em relação ao programa ainda em vigor, não pelo que traz de novo, mas por aquilo que elimina. Julgamos que, com uma leitura atenta da proposta do CEF no que diz respeito à epistemologia e à filosofia da ciência, percebe-se por que razão é preciso mais que um avanço modesto.

Unidade final

O projecto de programa do DES termina com uma unidade intitulada “Desafios e horizontes da filosofia”, a qual propõe “uma síntese final conclusiva”. Aí se incluem três perspectivas, das quais apenas uma deverá ser leccionada. 

Procuramos aqui mostrar que esta unidade, tal como é apresentada, não poderá satisfazer o objectivo a que ela própria se propõe, para além de ser vaga e filosoficamente tendenciosa nas suas propostas. Além disso, defenderemos que alguns dos problemas aí sugeridos deveriam ser tratados noutras disciplinas filosóficas incluídas em unidades anteriores do próprio programa do DES. Concluiremos, assim, pela inutilidade da unidade final nos moldes previstos pelo DES e pela vantagem em ser substituída por uma unidade final de metafísica, tal como previsto na proposta do CEF.

Começaremos por discutir a ideia geral que preside à inclusão desta unidade, para avaliar depois cada uma das opções apresentadas.

Desafios e horizontes da filosofia
A julgar pelo seu título, estaríamos perante uma unidade cujo conteúdo poderia ser uma de duas coisas: (i) oferecer uma caracterização final da filosofia, caracterização essa feita a partir dos exemplos de problemas (desafios) filosóficos discutidos nos 10º e 11º anos e do tipo de respostas que se pôde encontrar nas teorias (horizontes da filosofia) discutidas; (ii) fazer o levantamento de alguns problemas, talvez mais actuais ou mais novos (desafios) não abordados nas unidades anteriores, mostrando assim aos alunos que a filosofia não se esgota nos tópicos leccionados e que tem ainda muitos outros problemas importantes por resolver. Deste modo poderiam ficar com uma ideia mais completa do que é a filosofia. 

No primeiro caso estar-se-ia a pensar nos conteúdos leccionados ao longo dos dois anos; no segundo, nos principais problemas filosóficos contemporâneos mas não contemplados no programa. Nada melhor, então, do que ler o “percurso de aprendizagens” indicado e os temas em opção para saber qual o caminho a seguir. A sua leitura, porém, torna tudo mais complicado. Não só não se desfaz qualquer dúvida como outras se juntam às que já existiam.

O que aí é dito é que “o tratamento dos conteúdos desta unidade deve ser desenvolvido em termos de uma síntese final conclusiva”. Pondo de parte a discussão de palavras a que esta infeliz terminologia dá azo e aceitando piedosamente que em filosofia há “sínteses finais” que são “conclusivas”, verificamos depois pelos temas propostos que há, afinal, três maneiras diferentes de concluir. Só que é perfeitamente possível acontecer que muitos professores não se sintam legitimamente dispostos a concluir de nenhuma dessas maneiras. O que sucede porque: (i) apenas a primeira opção, “a filosofia e os outros saberes” tem um carácter metafilosófico mas, ao colocar o problema da relação entre “realidade e verdade”, adianta de maneira abusiva a tese da “plurivocidade da verdade; tese essa que de forma alguma pode ser tomada como noção de base, mas antes como uma posição substantiva relativista, e que para muitos é inaceitável; (ii) a segunda opção, “a filosofia na cidade”, de modo algum pode constituir um síntese final de tópicos como a filosofia da religião ou a estética, por exemplo. É, aliás, duvidoso que este seja um problema da filosofia, como de resto o “percurso de aprendizagens” acaba por reconhecer, apontando para um tratamento histórico e não filosófico do tema. (iii) a terceira opção, “a filosofia e o sentido”, se correctamente formulada e sem o toque tendenciosamente heideggeriano com  que se apresenta, é um dos problemas que, longe de resumir toda a actividade filosófica, fazem parte da disciplina de metafísica. Não se vê, portanto, como é que, com estas opções, se pode satisfazer o propósito de fazer uma “síntese final conclusiva” da filosofia. 

Mas as dificuldades não terminam aí. Vejamos mais em pormenor.

A filosofia e os outros saberes
Esta é a primeira das três opções que a unidade final propõe. Ao contrário do que poderia parecer à primeira vista, não se pede uma comparação entre o tipo de problemas e de teorias da filosofia e os de outras formas de saber, como a ciência, a arte ou a religião. A avaliar pelo ponto 1.1., “realidade e verdade – a plurivocidade da verdade”, o que se pretende é afinal mostrar que a filosofia é simplesmente uma das “várias configurações” possíveis da “verdade  e da racionalidade” de modo a tornar claro “o carácter limitado dos nossos saberes”. Perante tais trivialidades que costumam sustentar o mais estéril relativismo, ficam os alunos sem saber o que tem então a filosofia de especial que justifique o seu interesse. 

O programa revela, assim, uma orientação epistemológica tendenciosa que está longe de ser aceitável. Ideia essa que é reforçada num último ponto ao estilo pós-modernista, em que se faz a apologia da “necessidade contemporânea de uma racionalidade prática pluridisciplinar”.

A filosofia na cidade
Esta opção, tal como se pode verificar no “percurso de aprendizagens”, hesita entre uma abordagem de alguns problemas de filosofia política ( como o problema da democracia e o problema da relação entre o estado e os indivíduos ( e a análise das origens históricas da filosofia. 

Tanto num caso como no outro dificilmente se poderá daí fazer, sem alguma dose de artificialismo teórico, uma “síntese final conclusiva” de um percurso filosófico que inclui problemas do domínio da filosofia da religião, da estética e da metafísica. Seria simplesmente mais correcto abordar os problemas de filosofia política no tópico adequado ( o programa do DES prevê um tópico reservado aos “valores ético-políticos” (  e deixar de parte a análise das origens históricas da filosofia por não constituir um problema filosófico.  

A filosofia e o sentido
Quanto à terceira opção, apesar da vagueza do título, ficamos a saber pela leitura dos conteúdos propostos e do “percurso de aprendizagens” que se trata do sentido da vida e não do sentido das palavras, por exemplo. Mas pensar que o problema do sentido da vida resume toda a actividade filosófica é simplesmente errado. 

Sem duvidar que se trata de um importante problema, verifica-se até que este tem sido comparativamente menos discutido do que outros problemas filosóficos. Além disso, que lugar teria, por exemplo, o problema da indução, discutido no tópico de filosofia da ciência, numa síntese final em que a filosofia é apresentada como actividade que procura dar um sentido à vida? 

Também não se percebe o que se quer exactamente com o ponto 3.1. “Finitude e temporalidade -  a tarefa de se ser no mundo”, senão introduzir os alunos no labirinto da terminologia heideggeriana, o que não parece ser uma boa maneira de acabar. Já o ponto 3.2. “Pensamento e memória – a responsabilidade pelo futuro” pode dar para tudo. Até para catequese.

Conclusão
Uma vez que nenhuma das opções disponíveis na unidade final do programa do DES pode satisfazer adequadamente o objectivo de oferecer uma “síntese final” da actividade filosófica; que se sugere uma ideia de filosofia no mínimo discutível; e que alguns dos problemas aí incluídos pertencem a disciplinas filosóficas anteriormente leccionadas, teria sido mais simples manter o problema do sentido da vida, ao qual se poderiam juntar outros problemas como o do livre-arbítrio e o da relação mente-corpo numa unidade final de metafísica. Ficariam, assim, para o final os problemas filosóficos de carácter mais abstracto, altura em que os alunos já se encontram melhor preparados para a sua discussão. Isso é o que, acertadamente, propõe o programa do CEF. 
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� Uma aplicação possível da proposta do CEF seria a seguinte: para o problema da definição de conhecimento, leccionar a partir de algumas passagens do Teeteto; para problema do cepticismo, leccionar a partir de algumas passagens do Discurso do Método; para o problema da indução, leccionar a partir de algumas passagens da Investigação sobre o Entendimento Humano. Com este exemplo pretendo dissolver um mal-entendido importante: a ideia de que o programa do CEF é adverso à história da filosofia e à leitura dos textos clássicos. Isso não é verdade. As unidades de ética, filosofia política, filosofia da religião, epistemologia e metafísica podem ser integral e proveitosamente leccionadas a partir de textos de autores clássicos. A proposta do CEF é incompatível, isso sim, com a identificação da filosofia com a sua história, e com a consequente leitura acrítica dos textos dos autores do passado.


� O formulação é a seguinte: o relativismo científico e o desenvolvimento da ciência — incomensurabilidade e progresso científico. Este tópico é depois esclarecido na exposição analítica do programa: «Discute-se neste ponto o problema de saber se no desenvolvimento da ciência há um rumo determinado em direcção a um objectivo ou se, pelo contrário, a história da ciência não é mais que uma sucessão de teorias e maneiras de investigar incomensuráveis.» Todo o programa do DES ressente-se da ausência de esclarecimentos deste tipo; pouco mais nos dá para além das sugestões vagas apresentadas nos percursos de aprendizagens.





